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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 007/2022 

 
 

Às 09:01:44 horas do dia 23 de Junho de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de Preços para eventual 

Aquisição de Material Permanente – Moveis, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Senador José Porfírio.. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 23/06/2022, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de 

preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo: 

 

Item 1 
 
 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

38955 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 
  

R$ 1.550,00 
 

Classificada -- 

76224 KF DO BRASIL 33079970000183 
  

R$ 1.562,66 
 

Classificada -- 

83714 V R COSTA 21111336000100 
  

R$ 1.562,60 
 

Classificada -- 

58570 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 1.562,00 
 

Classificada -- 

86842 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 
  

R$ 1.562,66 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 1 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.248,00 23/06/2022 09:48:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.249,00 23/06/2022 09:46:50 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.250,00 23/06/2022 09:46:27 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.259,00 23/06/2022 09:45:38 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.260,00 23/06/2022 09:45:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.270,00 23/06/2022 09:45:00 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.280,00 23/06/2022 09:44:11 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 1 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.299,00 23/06/2022 09:42:46 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.300,00 23/06/2022 09:42:34 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.339,00 23/06/2022 09:42:03 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.340,00 23/06/2022 09:41:54 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.350,00 23/06/2022 09:41:45 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.379,00 23/06/2022 09:42:21 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.380,00 23/06/2022 09:41:39 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.390,00 23/06/2022 09:41:28 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.400,00 23/06/2022 09:41:22 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.410,00 23/06/2022 09:41:15 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.420,00 23/06/2022 09:40:59 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.429,00 23/06/2022 09:40:56 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.430,00 23/06/2022 09:40:48 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.450,00 23/06/2022 09:40:31 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.455,00 23/06/2022 09:40:30 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.460,00 23/06/2022 09:40:12 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.468,00 23/06/2022 09:39:54 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.470,00 23/06/2022 09:38:38 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.487,00 23/06/2022 09:38:33 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.489,00 23/06/2022 09:38:15 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.490,00 23/06/2022 09:37:38 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.495,00 23/06/2022 09:37:31 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.498,00 23/06/2022 09:35:40 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.499,00 23/06/2022 09:35:31 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.500,00 23/06/2022 09:31:37 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.519,00 23/06/2022 09:31:10 Manual 
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Lances do Item 1 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.520,00 23/06/2022 09:30:57 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.529,00 23/06/2022 09:30:02 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.530,00 23/06/2022 09:29:57 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.540,00 23/06/2022 09:29:04 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.547,00 23/06/2022 09:29:35 Manual 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.549,00 23/06/2022 09:29:15 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.550,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.562,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.562,60 22/06/2022 09:33:58 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.562,66 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.562,66 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.339,00 

2º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.519,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 1 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:28:40 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:28:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:38:54 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 

09:50:23 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$1.248,00. 

17:21:56 
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Mensagens do Item 1 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

17:03:01 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 

17:05:18 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 

no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 

completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:11 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$1.339,00. 

17:11:18 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    06/07/2022   O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA acabou ENVIAR o arquivo 

22:17:46 recusrso_norte_comercio_kf_do_brasil_1657156666.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo 

de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 
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Mensagens do Item 1 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 
IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 1 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 1 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Item 2 

Recursos do Item 1 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 2 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 2 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

10555 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

43037 V R COSTA 21111336000100 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

84801 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

37235 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

98572 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 2 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.150,00 23/06/2022 10:15:09 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.176,80 23/06/2022 10:15:00 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.176,89 23/06/2022 10:14:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.176,90 23/06/2022 10:14:37 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.176,98 23/06/2022 10:14:25 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.176,99 23/06/2022 10:14:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.177,00 23/06/2022 10:14:00 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.178,90 23/06/2022 10:13:46 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.178,98 23/06/2022 10:13:29 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.178,99 23/06/2022 10:13:15 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.179,00 23/06/2022 10:12:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.180,99 23/06/2022 10:12:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.181,00 23/06/2022 10:12:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.182,99 23/06/2022 10:12:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.183,00 23/06/2022 10:12:18 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.183,99 23/06/2022 10:12:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.184,00 23/06/2022 10:11:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.185,90 23/06/2022 10:11:36 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 2 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.186,00 23/06/2022 10:11:27 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.187,40 23/06/2022 10:10:30 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.187,50 23/06/2022 10:10:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.187,60 23/06/2022 10:10:05 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.187,69 23/06/2022 10:09:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.187,70 23/06/2022 10:09:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.187,77 23/06/2022 10:09:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.187,80 23/06/2022 10:09:21 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.187,89 23/06/2022 10:09:02 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.187,90 23/06/2022 10:08:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.187,98 23/06/2022 10:08:47 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.187,99 23/06/2022 10:08:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.188,00 23/06/2022 10:08:25 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.189,80 23/06/2022 10:08:14 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.189,90 23/06/2022 10:07:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.189,99 23/06/2022 10:07:27 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.190,00 23/06/2022 10:07:12 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.191,99 23/06/2022 10:06:35 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.192,00 23/06/2022 10:06:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.193,99 23/06/2022 10:06:10 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.194,00 23/06/2022 10:06:00 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.195,99 23/06/2022 10:05:20 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.196,00 23/06/2022 10:05:10 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.197,99 23/06/2022 10:04:32 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 2 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.198,00 23/06/2022 10:04:19 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.199,96 23/06/2022 10:03:58 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.199,98 23/06/2022 10:03:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.199,99 23/06/2022 10:03:24 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.200,00 23/06/2022 10:02:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.200,99 23/06/2022 10:02:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.201,00 23/06/2022 10:01:45 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.202,99 23/06/2022 10:01:22 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.203,00 23/06/2022 10:01:12 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.204,99 23/06/2022 10:00:43 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.205,00 23/06/2022 10:00:24 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.207,99 23/06/2022 09:59:56 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.208,00 23/06/2022 09:59:45 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.209,99 23/06/2022 09:59:38 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.210,00 23/06/2022 09:59:15 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.219,99 23/06/2022 09:59:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.220,00 23/06/2022 09:58:51 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.220,99 23/06/2022 09:58:47 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.221,00 23/06/2022 09:58:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.226,99 23/06/2022 09:58:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.227,00 23/06/2022 09:57:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.228,99 23/06/2022 09:57:45 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.229,00 23/06/2022 09:57:31 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.229,99 23/06/2022 09:57:20 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.230,00 23/06/2022 09:57:12 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 2 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.239,99 23/06/2022 09:57:04 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.240,00 23/06/2022 09:56:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.247,98 23/06/2022 09:56:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.247,99 23/06/2022 09:56:30 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.248,00 23/06/2022 09:56:18 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.249,99 23/06/2022 09:56:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.250,00 23/06/2022 09:55:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.259,99 23/06/2022 09:55:45 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.260,00 23/06/2022 09:55:34 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.264,00 23/06/2022 09:55:30 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.265,00 23/06/2022 09:55:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.267,99 23/06/2022 09:55:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.268,00 23/06/2022 09:55:06 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.269,97 23/06/2022 09:54:28 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.269,98 23/06/2022 09:54:21 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.269,99 23/06/2022 09:54:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.270,00 23/06/2022 09:54:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.279,78 23/06/2022 09:53:51 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.279,79 23/06/2022 09:53:39 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.279,80 23/06/2022 09:53:32 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.279,90 23/06/2022 09:53:25 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.279,99 23/06/2022 09:53:10 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.280,00 23/06/2022 09:52:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.287,99 23/06/2022 09:52:40 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.288,00 23/06/2022 09:52:26 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 2 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.289,00 23/06/2022 09:52:11 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.290,00 23/06/2022 09:52:02 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.294,00 23/06/2022 09:51:51 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.296,00 23/06/2022 09:51:32 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.297,00 23/06/2022 09:51:19 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.298,00 23/06/2022 09:51:10 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.299,00 23/06/2022 09:50:56 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.300,00 23/06/2022 09:50:51 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.333,99 23/06/2022 09:49:00 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.430,00 23/06/2022 09:51:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.431,00 23/06/2022 09:49:57 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.432,00 23/06/2022 09:49:42 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.433,00 23/06/2022 09:49:01 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.434,00 23/06/2022 09:48:52 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.434,99 23/06/2022 09:48:53 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.435,00 23/06/2022 09:48:32 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.438,99 23/06/2022 09:48:17 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.439,00 23/06/2022 09:48:10 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.440,00 23/06/2022 09:48:00 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.443,99 23/06/2022 09:47:50 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.444,00 23/06/2022 09:47:42 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.445,00 23/06/2022 09:47:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.449,99 23/06/2022 09:47:18 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.450,00 23/06/2022 09:47:10 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.458,99 23/06/2022 09:46:54 Fornecedor Inabilitado 
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Mensagens 

Lances do Item 2 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.459,00 23/06/2022 09:46:46 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.460,00 23/06/2022 09:46:31 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.465,00 23/06/2022 09:46:28 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.466,99 23/06/2022 09:46:19 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.467,00 23/06/2022 09:46:09 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.468,99 23/06/2022 09:45:41 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.469,00 23/06/2022 09:45:34 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.470,00 23/06/2022 09:45:24 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.480,00 23/06/2022 09:44:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.489,99 23/06/2022 09:44:30 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.490,00 23/06/2022 09:44:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.497,00 23/06/2022 09:44:02 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.498,00 23/06/2022 09:43:49 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.499,99 23/06/2022 09:43:43 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.500,00 23/06/2022 09:42:38 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.519,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.519,00 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.519,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.519,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.519,00 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.296,00 
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Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

09:38:53 

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 09:39:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

09:49:05 

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

10:17:10 

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:56 

O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$1.150,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:01 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:18 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:03 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:11 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:11:18 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$1.296,00. 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 
 17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 2 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 2 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 2 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 2 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 3 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 3 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 3 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

76016 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.999,00 
 

Classificada -- 

35229 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 2.083,18 
 

Classificada -- 

20171 V R COSTA 21111336000100 R$ 2.083,00 
 

Classificada -- 

53489 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 2.083,00 
 

Classificada -- 

6695 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 2.083,18 
 

Classificada -- 

53855 PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35263905000139 R$ 2.083,18 
 

Classificada -- 

5746 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 2.083,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 3 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 16,50 23/06/2022 09:54:25 Lance Excluído 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.430,00 23/06/2022 10:06:03 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.439,00 23/06/2022 10:04:24 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.440,00 23/06/2022 10:03:54 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.445,00 23/06/2022 10:03:48 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.449,00 23/06/2022 10:03:35 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.500,00 23/06/2022 10:03:20 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.532,00 23/06/2022 10:03:03 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.533,30 23/06/2022 10:02:55 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.534,00 23/06/2022 10:01:36 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.535,00 23/06/2022 10:01:30 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.539,00 23/06/2022 10:00:47 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.540,00 23/06/2022 10:00:38 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.543,00 23/06/2022 10:00:27 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.544,00 23/06/2022 10:00:02 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.545,00 23/06/2022 09:59:48 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.547,00 23/06/2022 09:59:16 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 3 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.548,00 23/06/2022 09:59:00 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.549,00 23/06/2022 09:58:51 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.550,00 23/06/2022 09:58:34 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.559,00 23/06/2022 09:58:18 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.600,00 23/06/2022 09:57:57 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.625,00 23/06/2022 09:57:18 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.629,00 23/06/2022 09:57:08 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.630,00 23/06/2022 09:56:59 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.639,00 23/06/2022 09:56:33 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.640,00 23/06/2022 09:56:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.649,00 23/06/2022 09:55:59 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.650,00 23/06/2022 09:54:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.660,00 23/06/2022 09:54:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.663,99 23/06/2022 09:54:21 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.664,00 23/06/2022 09:54:15 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.665,99 23/06/2022 09:54:01 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.666,00 23/06/2022 09:53:38 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.687,99 23/06/2022 09:53:22 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.688,00 23/06/2022 09:53:14 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.689,99 23/06/2022 09:53:04 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.690,00 23/06/2022 09:52:52 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.692,00 23/06/2022 09:52:42 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.694,00 23/06/2022 09:52:34 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.695,00 23/06/2022 09:52:25 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.699,99 23/06/2022 09:52:16 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 3 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.700,00 23/06/2022 09:52:09 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.798,00 23/06/2022 09:52:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.799,99 23/06/2022 09:51:41 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.800,00 23/06/2022 09:51:34 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.850,00 23/06/2022 09:51:28 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.855,00 23/06/2022 09:51:55 Intermediario 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.859,00 23/06/2022 09:51:24 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.860,00 23/06/2022 09:51:14 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.870,99 23/06/2022 09:51:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.871,00 23/06/2022 09:49:39 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.872,99 23/06/2022 09:48:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.873,00 23/06/2022 09:48:18 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.874,99 23/06/2022 09:47:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.875,00 23/06/2022 09:47:18 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.877,99 23/06/2022 09:47:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.878,00 23/06/2022 09:46:56 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.879,99 23/06/2022 09:46:43 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.880,00 23/06/2022 09:46:35 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 1.888,98 23/06/2022 09:48:21 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.899,99 23/06/2022 09:45:48 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.900,00 23/06/2022 09:45:42 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.940,00 23/06/2022 09:45:01 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.959,99 23/06/2022 09:44:35 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.960,00 23/06/2022 09:44:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.969,97 23/06/2022 09:44:20 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 3 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 1.969,98 23/06/2022 09:44:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.969,99 23/06/2022 09:42:58 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.970,00 23/06/2022 09:42:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.998,99 23/06/2022 09:41:01 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.999,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 2.083,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 2.083,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.083,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 2.083,18 22/06/2022 17:17:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 2.083,18 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.083,18 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.439,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 2.083,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 3 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:40:22 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:40:30 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:50:33 

Sistema    23/06/2022   O 76016 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 16,50. Pelo motivo abaixo: erro de digitação. 

09:56:56 

Sistema    23/06/2022   Fornecedor: 76016, seu lance no valor de R$ 16,50, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de 

09:58:20 solicitação do Fornecedor.! 

Sistema    23/06/2022   O 6695 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 1.449,00. Pelo motivo abaixo: erro no lance. 

10:04:47 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada. 

10:08:05 
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Mensagens do Item 3 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   Fornecedor: 6695, seu lance no valor de R$ 1.449,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de 

10:14:44 solicitação do Fornecedor.! 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor V R COSTA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$1.430,00. 

17:21:56 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

17:03:01 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 

17:05:19 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 

no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 

completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$1.439,00. 

17:05:23 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:04 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:12 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Empresa: PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS - 35263905000139, INABILITADA por descumprir as regras do 

17:44:04 Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS, 

CNPJ Nº. 35.263.905/0001-39, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, apresentou Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 

Contabilidade na situação vencida. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, 

razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

 

 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 21/172 

 

 

Mensagens do Item 3 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 3 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 3 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Item 4 

Recursos do Item 3 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 4 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 4 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

37308 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 3.395,00 
 

Classificada -- 

90998 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 3.649,33 
 

Classificada -- 

53853 V R COSTA 21111336000100 R$ 3.649,00 
 

Classificada -- 

84200 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 3.649,00 
 

Classificada -- 

57757 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 3.649,33 
 

Classificada -- 

22227 PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35263905000139 R$ 3.649,33 
 

Classificada -- 

77708 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 3.649,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 4 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.385,00 23/06/2022 09:58:41 Lance Excluído 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.050,00 23/06/2022 10:02:22 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.100,00 23/06/2022 10:01:13 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 3.199,99 23/06/2022 10:03:35 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.200,00 23/06/2022 10:01:31 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 3.386,98 23/06/2022 10:01:27 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 3.386,99 23/06/2022 09:58:05 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 3.387,00 23/06/2022 09:57:57 Manual 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 3.389,99 23/06/2022 09:56:59 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.390,00 23/06/2022 09:55:50 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 3.395,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 3.649,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 3.649,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 3.649,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 3.649,33 22/06/2022 17:17:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.649,33 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.649,33 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 3.387,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 3.649,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

09:53:51 

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 09:54:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

10:04:06 

A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

10:06:10 

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

16:12:29 

Fornecedor: 37308, seu lance no valor de R$ 1.385,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Preço provavelmente inexequível ! 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:56 

O fornecedor V R COSTA venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$2.050,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:02 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:19 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:05:23 

O fornecedor PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$3.199,99. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:04 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:12 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 
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Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS - 35263905000139, INABILITADA por descumprir as regras do 
 17:44:04 Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS, 
  CNPJ Nº. 35.263.905/0001-39, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, apresentou Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 
  Contabilidade na situação vencida. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, 
  razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:44:05 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$3.387,00. 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:45:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 
IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 4 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 4 

Fornecedor   CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 4 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 5 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 5 
 

 

 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 27/172 

 

 

 

IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 5 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

49843 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.690,00 
 

Classificada -- 

41519 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 1.741,63 
 

Classificada -- 

29911 V R COSTA 21111336000100 R$ 1.741,00 
 

Classificada -- 

34238 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.741,00 
 

Classificada -- 

23547 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.741,63 
 

Classificada -- 

38149 PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35263905000139 R$ 1.741,63 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 5 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 950,00 23/06/2022 10:34:00 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 970,00 23/06/2022 10:33:52 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 973,00 23/06/2022 10:33:21 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 983,00 23/06/2022 10:33:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 985,00 23/06/2022 10:32:36 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 995,00 23/06/2022 10:32:19 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.000,00 23/06/2022 10:31:47 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.050,00 23/06/2022 10:31:39 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.060,00 23/06/2022 10:31:31 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.070,00 23/06/2022 10:31:24 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.089,00 23/06/2022 10:31:06 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.090,00 23/06/2022 10:30:59 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.094,00 23/06/2022 10:30:50 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.095,00 23/06/2022 10:30:30 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.099,00 23/06/2022 10:30:21 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.100,00 23/06/2022 10:30:09 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.109,00 23/06/2022 10:30:00 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.110,00 23/06/2022 10:29:53 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.119,00 23/06/2022 10:29:24 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   
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Lances do Item 5 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.120,00 23/06/2022 10:29:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.125,00 23/06/2022 10:28:55 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.127,00 23/06/2022 10:28:38 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.130,00 23/06/2022 10:28:23 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.150,00 23/06/2022 10:28:09 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.154,00 23/06/2022 10:27:54 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.157,00 23/06/2022 10:27:39 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.159,00 23/06/2022 10:27:27 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.160,00 23/06/2022 10:26:37 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.164,00 23/06/2022 10:26:24 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.165,00 23/06/2022 10:25:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.170,00 23/06/2022 10:25:47 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.175,00 23/06/2022 10:25:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.180,00 23/06/2022 10:24:35 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.195,00 23/06/2022 10:23:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.199,00 23/06/2022 10:22:54 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.200,00 23/06/2022 10:22:33 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.230,00 23/06/2022 10:22:12 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.240,00 23/06/2022 10:21:58 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.250,00 23/06/2022 10:21:47 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.255,00 23/06/2022 10:21:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.260,00 23/06/2022 10:21:20 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.265,00 23/06/2022 10:21:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.270,00 23/06/2022 10:21:00 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.280,00 23/06/2022 10:20:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.290,00 23/06/2022 10:20:33 Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88   

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.300,00 23/06/2022 10:20:26 Fornecedor Inabilitado 

 
 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 29/172 

 

 

Lances do Item 5 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.310,00 23/06/2022 10:19:36 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.320,00 23/06/2022 10:19:24 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.330,00 23/06/2022 10:19:16 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.340,00 23/06/2022 10:19:09 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.350,00 23/06/2022 10:18:51 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.360,00 23/06/2022 10:18:38 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.369,00 23/06/2022 10:18:35 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.370,00 23/06/2022 10:18:00 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.380,00 23/06/2022 10:17:49 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.398,00 23/06/2022 10:17:46 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.400,00 23/06/2022 10:17:26 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.439,00 23/06/2022 10:17:14 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.440,00 23/06/2022 10:17:06 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.448,00 23/06/2022 10:17:02 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.450,00 23/06/2022 10:16:47 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.460,00 23/06/2022 10:16:26 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.470,00 23/06/2022 10:16:18 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.478,00 23/06/2022 10:15:36 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.479,00 23/06/2022 10:15:22 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.480,00 23/06/2022 10:15:21 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.485,00 23/06/2022 10:15:08 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.490,00 23/06/2022 10:14:58 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.500,00 23/06/2022 10:14:45 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.514,99 23/06/2022 10:14:31 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.515,00 23/06/2022 10:14:20 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.519,00 23/06/2022 10:14:10 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 5 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.520,00 23/06/2022 10:14:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.527,00 23/06/2022 10:13:53 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.528,00 23/06/2022 10:13:32 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.529,99 23/06/2022 10:13:04 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.530,00 23/06/2022 10:12:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.534,00 23/06/2022 10:12:43 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.535,00 23/06/2022 10:12:24 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.539,00 23/06/2022 10:11:41 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.540,00 23/06/2022 10:11:32 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.547,00 23/06/2022 10:11:33 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.548,00 23/06/2022 10:10:54 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.550,00 23/06/2022 10:10:24 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.551,00 23/06/2022 10:10:08 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.552,99 23/06/2022 10:09:34 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.553,00 23/06/2022 10:09:18 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.554,99 23/06/2022 10:09:04 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.555,00 23/06/2022 10:08:40 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.559,00 23/06/2022 10:08:38 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.560,00 23/06/2022 10:08:25 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.564,00 23/06/2022 10:07:37 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.565,00 23/06/2022 10:07:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.569,00 23/06/2022 10:06:12 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.570,00 23/06/2022 10:05:38 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.574,00 23/06/2022 10:05:27 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.575,00 23/06/2022 10:03:25 Manual 
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Lances do Item 5 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 1.579,98 23/06/2022 10:03:51 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.579,99 23/06/2022 10:03:24 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.580,00 23/06/2022 10:02:58 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.590,00 23/06/2022 10:02:15 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.610,00 23/06/2022 10:01:52 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 1.618,99 23/06/2022 10:01:47 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.619,00 23/06/2022 10:01:21 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.620,00 23/06/2022 10:01:01 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.640,00 23/06/2022 10:00:53 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.650,00 23/06/2022 10:00:10 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.688,00 23/06/2022 09:58:48 Manual 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 1.689,99 23/06/2022 09:57:16 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.690,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.741,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.741,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 1.741,63 22/06/2022 17:17:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.741,63 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.741,63 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.369,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.741,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 5 

Usuário    Data/Hora Mensagem 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 32/172 

 

 

Mensagens do Item 5 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:53:51 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

09:54:03 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:04:06 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada. 

10:36:01 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$950,00. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

17:03:02 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 

17:05:19 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 

no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 

completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:13 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$1.369,00. 

17:11:19 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Empresa: PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS - 35263905000139, INABILITADA por descumprir as regras do 

17:44:04 Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS, 

CNPJ Nº. 35.263.905/0001-39, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, apresentou Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 

Contabilidade na situação vencida. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, 

razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 5 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 5 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 5 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 5 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 6 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 6 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 6 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

35007 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.290,00 
 

Classificada -- 

50399 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 1.929,33 
 

Classificada -- 

25187 V R COSTA 21111336000100 R$ 1.929,00 
 

Classificada -- 

25634 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.929,00 
 

Classificada -- 

65859 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.929,33 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 6 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.285,00 23/06/2022 10:05:49 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.290,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.480,00 23/06/2022 10:02:21 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.490,00 23/06/2022 10:01:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.800,00 23/06/2022 10:00:51 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.929,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.929,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.929,33 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.929,33 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 6 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.290,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.929,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 6 

Usuário   Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022 

09:53:51 

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema    23/06/2022 

09:54:03 

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

10:04:06 

A etapa de envio de lances do ITEM 6 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

10:07:51 

A prorrogação automática do ITEM 6 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:57 

O fornecedor V R COSTA venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$1.285,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:02 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:19 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:05:23 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$1.290,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:13 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 6 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 6 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 6 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Item 7 

Recursos do Item 6 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 7 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 7 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

48236 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.029,00 
 

Classificada -- 

94851 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.410,00 
 

Classificada -- 

84226 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.410,16 
 

Classificada -- 

47997 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.410,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 7 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 858,00 23/06/2022 10:33:53 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 859,00 23/06/2022 10:33:44 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 860,00 23/06/2022 10:33:30 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 867,00 23/06/2022 10:33:17 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 870,00 23/06/2022 10:32:56 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 878,00 23/06/2022 10:32:48 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 880,00 23/06/2022 10:32:26 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 890,00 23/06/2022 10:32:19 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 929,00 23/06/2022 10:32:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 930,00 23/06/2022 10:31:59 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 934,00 23/06/2022 10:31:38 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 935,00 23/06/2022 10:31:07 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 960,00 23/06/2022 10:30:56 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 961,00 23/06/2022 10:30:48 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 962,00 23/06/2022 10:30:42 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 964,00 23/06/2022 10:30:31 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 965,00 23/06/2022 10:30:26 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 966,00 23/06/2022 10:30:17 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 7 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 967,00 23/06/2022 10:30:10 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 968,99 23/06/2022 10:29:59 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 969,00 23/06/2022 10:29:31 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 969,99 23/06/2022 10:29:30 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 970,00 23/06/2022 10:29:18 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 978,00 23/06/2022 10:29:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 979,99 23/06/2022 10:28:16 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 980,00 23/06/2022 10:28:09 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 989,99 23/06/2022 10:27:06 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 990,00 23/06/2022 10:26:56 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 998,99 23/06/2022 10:25:57 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 999,00 23/06/2022 10:25:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.000,00 23/06/2022 10:25:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.005,00 23/06/2022 10:25:11 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.006,00 23/06/2022 10:25:01 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.007,00 23/06/2022 10:24:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.008,00 23/06/2022 10:24:42 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.009,00 23/06/2022 10:24:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.010,00 23/06/2022 10:24:18 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.011,00 23/06/2022 10:24:11 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.012,00 23/06/2022 10:24:01 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.013,00 23/06/2022 10:23:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.014,00 23/06/2022 10:23:18 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.015,00 23/06/2022 10:23:13 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 7 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.016,00 23/06/2022 10:23:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.017,00 23/06/2022 10:22:50 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.018,00 23/06/2022 10:22:44 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.019,00 23/06/2022 10:22:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.020,00 23/06/2022 10:22:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.021,00 23/06/2022 10:21:57 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.022,00 23/06/2022 10:21:46 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.023,00 23/06/2022 10:21:36 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.024,00 23/06/2022 10:21:26 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.025,00 23/06/2022 10:20:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.026,00 23/06/2022 10:20:32 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.027,00 23/06/2022 10:20:12 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.028,00 23/06/2022 10:19:51 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.029,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.410,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.410,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.410,16 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 859,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.410,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 7 

Usuário    Data/Hora Mensagem 
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Item 8 

Mensagens do Item 7 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:18:15 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:18:25 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 7 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:28:26 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 7 está encerrada. 

10:35:56 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$858,00. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:04 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$859,00. 

17:08:09 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:13 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022   Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 7 está encerrada. 

15:42:19 

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 8 

ID Fornecedor CNPJ Marca     Modelo Proposta R$    Situação Motivo 

28551     H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.350,00 Classificada -- 

54914     V R COSTA 21111336000100 R$ 1.371,00 Classificada -- 

89788     D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.371,00 Classificada -- 

98942     NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.371,66 Classificada -- 

32919     R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.371,00 Classificada -- 
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Lances 

Lances do Item 8 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 599,99 23/06/2022 10:53:50   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 600,00 23/06/2022 10:53:40   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 639,00 23/06/2022 10:53:29   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 640,00 23/06/2022 10:53:08   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 644,00 23/06/2022 10:52:58   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 645,00 23/06/2022 10:52:48   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 649,99 23/06/2022 10:52:09   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 650,00 23/06/2022 10:52:03   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 659,99 23/06/2022 10:51:43   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 660,00 23/06/2022 10:51:34   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 664,99 23/06/2022 10:51:16   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 665,00 23/06/2022 10:51:06   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 669,00 23/06/2022 10:50:45   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 670,00 23/06/2022 10:50:26   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 674,00 23/06/2022 10:50:09   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 675,00 23/06/2022 10:49:28   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 676,00 23/06/2022 10:49:13   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 677,00 23/06/2022 10:48:58   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 678,00 23/06/2022 10:48:27   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 679,00 23/06/2022 10:47:36   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 680,00 23/06/2022 10:47:08   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 700,00 23/06/2022 10:46:05   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 750,00 23/06/2022 10:45:54   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 
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NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 780,00 23/06/2022 10:45:48   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 799,99 23/06/2022 10:45:41   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 800,00 23/06/2022 10:45:35   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 810,00 23/06/2022 10:45:28   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 820,00 23/06/2022 10:45:23   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 830,00 23/06/2022 10:45:13   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 840,00 23/06/2022 10:45:08   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 850,00 23/06/2022 10:44:59   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 860,00 23/06/2022 10:44:53   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 870,00 23/06/2022 10:44:45   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 880,00 23/06/2022 10:44:39   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 889,99 23/06/2022 10:44:22   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 890,00 23/06/2022 10:44:16   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 899,99 23/06/2022 10:44:15   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 900,00 23/06/2022 10:44:05   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 930,00 23/06/2022 10:43:40   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 940,00 23/06/2022 10:43:20   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 950,00 23/06/2022 10:42:32   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 970,00 23/06/2022 10:42:24   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 999,00 23/06/2022 10:42:15   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.000,00 23/06/2022 10:42:08   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.039,00 23/06/2022 10:42:04   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.040,00 23/06/2022 10:41:56   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.050,00 23/06/2022 10:41:47   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.060,00 23/06/2022 10:41:33   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.069,00 23/06/2022 10:41:34   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 
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V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.070,00 23/06/2022 10:41:27   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.080,00 23/06/2022 10:41:18   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.084,00 23/06/2022 10:41:17   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.085,00 23/06/2022 10:41:09   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.095,00 23/06/2022 10:41:04   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.096,00 23/06/2022 10:40:55   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.098,00 23/06/2022 10:40:25   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.099,99 23/06/2022 10:40:15   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.100,00 23/06/2022 10:40:06   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.108,00 23/06/2022 10:39:58   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.109,00 23/06/2022 10:39:52   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.110,00 23/06/2022 10:39:47   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.127,00 23/06/2022 10:39:37   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.128,00 23/06/2022 10:39:32   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.129,00 23/06/2022 10:39:22   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.130,00 23/06/2022 10:39:13   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.138,00 23/06/2022 10:39:10   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.139,00 23/06/2022 10:39:02   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.140,00 23/06/2022 10:38:56   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.146,00 23/06/2022 10:38:46   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.147,00 23/06/2022 10:38:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.148,00 23/06/2022 10:38:25   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.149,00 23/06/2022 10:38:16   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.150,00 23/06/2022 10:38:09   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.178,00 23/06/2022 10:38:06   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.179,99 23/06/2022 10:37:56   Fornecedor Inabilitado 
46 
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V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.180,00 23/06/2022 10:37:41   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.190,00 23/06/2022 10:37:38   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.199,00 23/06/2022 10:37:28   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.200,00 23/06/2022 10:37:07   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.209,00 23/06/2022 10:37:03   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.210,00 23/06/2022 10:36:54   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.228,00 23/06/2022 10:36:52   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.229,00 23/06/2022 10:36:42   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.230,00 23/06/2022 10:36:34   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.239,00 23/06/2022 10:36:22   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.240,00 23/06/2022 10:36:10   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.245,00 23/06/2022 10:35:51   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.246,00 23/06/2022 10:35:44   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.247,00 23/06/2022 10:35:36   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.248,00 23/06/2022 10:35:27   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.249,00 23/06/2022 10:35:20   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.250,00 23/06/2022 10:35:12   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.257,00 23/06/2022 10:34:53   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.258,00 23/06/2022 10:34:35   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.259,00 23/06/2022 10:33:54   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.260,00 23/06/2022 10:33:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.269,00 23/06/2022 10:32:59   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.270,00 23/06/2022 10:32:49   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.279,00 23/06/2022 10:32:43   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.280,00 23/06/2022 10:32:33   Fornecedor Inabilitado 
46 
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NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.289,00 23/06/2022 10:32:20   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.290,00 23/06/2022 10:32:04   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.291,00 23/06/2022 10:31:02   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.292,00 23/06/2022 10:30:41   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.293,00 23/06/2022 10:30:35   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.294,00 23/06/2022 10:30:26   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.295,00 23/06/2022 10:30:19   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.296,00 23/06/2022 10:30:08   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.297,00 23/06/2022 10:29:53   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.298,00 23/06/2022 10:29:45   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.298,99 23/06/2022 10:29:37   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.299,00 23/06/2022 10:29:22   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.300,00 23/06/2022 10:29:02   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.301,00 23/06/2022 10:28:38   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.302,00 23/06/2022 10:28:20   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.303,00 23/06/2022 10:28:11   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.304,00 23/06/2022 10:27:55   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.305,00 23/06/2022 10:27:46   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.306,00 23/06/2022 10:27:40   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.307,00 23/06/2022 10:27:26   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.308,00 23/06/2022 10:27:17   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.309,00 23/06/2022 10:27:00   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.310,00 23/06/2022 10:26:53   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.311,00 23/06/2022 10:26:41   Fornecedor Inabilitado 
46 
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NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.312,00 23/06/2022 10:26:23   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.313,00 23/06/2022 10:26:16   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.314,00 23/06/2022 10:26:02   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.315,00 23/06/2022 10:25:55   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.316,00 23/06/2022 10:25:50   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.317,00 23/06/2022 10:25:43   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.318,00 23/06/2022 10:25:21   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.320,00 23/06/2022 10:25:12   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.322,00 23/06/2022 10:25:06   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.323,00 23/06/2022 10:24:55   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.324,00 23/06/2022 10:24:43   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.325,00 23/06/2022 10:24:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.326,00 23/06/2022 10:24:28   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.327,00 23/06/2022 10:24:22   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.328,00 23/06/2022 10:24:16   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.329,00 23/06/2022 10:24:10   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.330,00 23/06/2022 10:23:59   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.331,00 23/06/2022 10:23:50   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.332,00 23/06/2022 10:23:38   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.333,00 23/06/2022 10:23:30   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.334,00 23/06/2022 10:23:23   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.335,00 23/06/2022 10:23:14   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.336,00 23/06/2022 10:23:05   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.337,00 23/06/2022 10:22:59   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 
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R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.338,00 23/06/2022 10:22:50   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.339,00 23/06/2022 10:22:27   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.340,00 23/06/2022 10:22:17   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.341,00 23/06/2022 10:22:04   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.342,00 23/06/2022 10:21:41   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.343,00 23/06/2022 10:21:33   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.344,00 23/06/2022 10:21:24   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.345,00 23/06/2022 10:20:57   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.346,00 23/06/2022 10:20:50   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.347,00 23/06/2022 10:20:25   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.348,00 23/06/2022 10:20:02   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.349,00 23/06/2022 10:18:46   Manual 
53 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.350,00 18/06/2022 12:11:11    Classificado 
58 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.371,00 22/06/2022 23:02:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.371,00 22/06/2022 16:10:43   Classificado 
53 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.371,00 22/06/2022 08:56:03   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.371,66 22/06/2022 16:26:01   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 8 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.298,00 

2º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.350,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 8 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:18:15 
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Item 9 

Mensagens do Item 8 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:18:25 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:28:26 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada. 

10:55:53 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$599,99. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022   Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 

17:05:20 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 

no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 

completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:05 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$600,00. 

17:08:09 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:13 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$1.298,00. 

17:11:19 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022   Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 8 está encerrada. 

15:42:19 

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 9 

ID Fornecedor CNPJ Marca     Modelo Proposta R$    Situação Motivo 

40545     H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 85,00 Classificada -- 

3546 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 86,04 Classificada -- 
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Propostas Inicias do Item 9 

ID Fornecedor CNPJ Marca     Modelo Proposta R$    Situação Motivo 

49852     V R COSTA 21111336000100 R$ 86,00 Classificada -- 

19071     D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 86,00 Classificada -- 

28992     NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 86,04 Classificada -- 

90467     R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 86,00 Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 9 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 68,70 23/06/2022 10:35:07   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 68,96 23/06/2022 10:34:57   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 69,00 23/06/2022 10:34:22   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 72,00 23/06/2022 10:34:11   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 72,35 23/06/2022 10:34:01   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 72,39 23/06/2022 10:33:52   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 72,40 23/06/2022 10:33:47   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 72,50 23/06/2022 10:33:37   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 72,58 23/06/2022 10:32:28   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 72,59 23/06/2022 10:32:16   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 72,60 23/06/2022 10:31:44   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 72,70 23/06/2022 10:31:33   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 72,80 23/06/2022 10:31:08   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 72,99 23/06/2022 10:30:35   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 73,00 23/06/2022 10:30:25   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 73,78 23/06/2022 10:30:17   Fornecedor Inabilitado 
83 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 73,79 23/06/2022 10:30:08   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 73,80 23/06/2022 10:30:01   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 73,90 23/06/2022 10:29:29   Manual 
53 
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Lances do Item 9 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 74,00 23/06/2022 10:29:09   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 75,70 23/06/2022 10:28:35   Manual 
53 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 75,74 23/06/2022 10:28:20   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 75,75 23/06/2022 10:27:48   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 75,79 23/06/2022 10:27:28   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 75,80 23/06/2022 10:27:22   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 75,95 23/06/2022 10:27:23   Intermediario 
53 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 75,99 23/06/2022 10:27:06   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 76,00 23/06/2022 10:24:50   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 76,10 23/06/2022 10:24:33   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 76,20 23/06/2022 10:24:22   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 76,40 23/06/2022 10:24:15   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 76,50 23/06/2022 10:24:04   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 76,80 23/06/2022 10:23:55   Manual 
53 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 76,99 23/06/2022 10:23:48   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 77,00 23/06/2022 10:23:28   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 77,90 23/06/2022 10:23:09   Manual 
53 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 78,00 23/06/2022 10:23:04   Fornecedor Inabilitado 
83 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 79,00 23/06/2022 10:22:09   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 80,00 23/06/2022 10:21:50   Fornecedor Inabilitado 
83 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 81,90 23/06/2022 10:21:37   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 82,00 23/06/2022 10:21:30   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 82,90 23/06/2022 10:20:55   Manual 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 83,00 23/06/2022 10:20:42   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 
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Lances do Item 9 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 84,00 23/06/2022 10:18:53   Manual 
53 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 85,00 18/06/2022 12:11:11    Classificado 
58 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 86,00 22/06/2022 23:02:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 86,00 22/06/2022 16:10:43   Classificado 
53 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 86,00 22/06/2022 08:56:03   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 86,04 22/06/2022 16:26:01   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 86,04 20/06/2022 17:17:11   Fornecedor Inabilitado 
83 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 9 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 72,00 

2º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 85,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 9 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:18:15 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:18:25 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:28:26 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 9 está encerrada. 

10:37:10 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 9 pelo valor de R$68,70. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

17:03:03 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 
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Mensagens do Item 9 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022   Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 

17:05:20 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 

no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 

completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:05 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:14 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 9 pelo valor de R$72,00. 

17:11:19 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 9 está encerrada. 

15:42:19 
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Recursos 

Recursos do Item 9 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183    01/07/2022    ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL 17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar, 

procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do 

109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da 

XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE 

manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO, 

contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E 

empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº. 

do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001- 

Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR 

inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE 

n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à    as razões do 

regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da 

se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade 

onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o    superior, nos 

local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso 

e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da 

documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02. 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou 

restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra 

“Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. 

Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao 

domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito 

localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria 

inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para 

a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência 

à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de 

capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes 

Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação 

técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, 

da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o 

contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente 

pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação 

técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados 

no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a 

finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de 

um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o 

licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida 

execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à 

Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil 

reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade 

à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da 

Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do 

mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e 

recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo, 

também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do 

procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório 

(conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do 

Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a 

anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

 
 
 
 

Item 10 

 
Propostas Iniciais 
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Propostas Inicias do Item 10 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

74942 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 
  

R$ 1.210,00 
 

Classificada -- 

96110 KF DO BRASIL 33079970000183 
  

R$ 1.266,33 
 

Classificada -- 

91475 V R COSTA 21111336000100 
  

R$ 1.266,00 
 

Classificada -- 

49877 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 1.266,00 
 

Classificada -- 

31753 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 
  

R$ 1.266,33 
 

Classificada -- 

39287 R F BARILE LTDA 29230269000146 
  

R$ 1.266,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 10 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 504,99 23/06/2022 11:06:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 548,00 23/06/2022 11:50:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 549,00 23/06/2022 11:50:28 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 550,00 23/06/2022 11:50:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 555,00 23/06/2022 11:50:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 558,00 23/06/2022 11:49:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 559,00 23/06/2022 11:49:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 560,00 23/06/2022 11:48:56 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 563,00 23/06/2022 11:48:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 563,90 23/06/2022 11:48:29 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 564,00 23/06/2022 11:47:51 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 565,00 23/06/2022 11:47:42 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 566,00 23/06/2022 11:47:35 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 567,00 23/06/2022 11:47:26 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 568,00 23/06/2022 11:46:43 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 569,00 23/06/2022 11:46:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 569,99 23/06/2022 11:46:14 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 570,00 23/06/2022 11:45:53 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 10 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 574,00 23/06/2022 11:45:32 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 575,00 23/06/2022 11:45:18 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 580,00 23/06/2022 11:44:32 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 585,00 23/06/2022 11:44:25 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 590,00 23/06/2022 11:44:00 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 595,00 23/06/2022 11:44:16 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 599,00 23/06/2022 11:43:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 600,00 23/06/2022 11:42:42 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 604,00 23/06/2022 11:42:37 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 605,00 23/06/2022 11:42:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 609,00 23/06/2022 11:42:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 610,00 23/06/2022 11:42:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 619,00 23/06/2022 11:41:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 620,00 23/06/2022 11:41:38 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 629,00 23/06/2022 11:41:29 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 630,00 23/06/2022 11:41:19 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 639,00 23/06/2022 11:41:08 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 640,00 23/06/2022 11:40:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 647,00 23/06/2022 11:40:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 647,99 23/06/2022 11:40:27 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 648,00 23/06/2022 11:40:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 648,99 23/06/2022 11:40:05 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 649,00 23/06/2022 11:39:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 650,00 23/06/2022 11:39:31 Fornecedor Inabilitado 

 

 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 58/172 

 

 

Lances do Item 10 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 651,00 23/06/2022 11:39:24 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 651,99 23/06/2022 11:39:15 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 652,00 23/06/2022 11:39:07 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 652,99 23/06/2022 11:38:57 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 653,00 23/06/2022 11:38:51 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 653,99 23/06/2022 11:38:42 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 654,00 23/06/2022 11:38:36 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 654,99 23/06/2022 11:38:24 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 655,00 23/06/2022 11:38:18 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 659,99 23/06/2022 11:38:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 660,00 23/06/2022 11:38:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 664,99 23/06/2022 11:37:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 665,00 23/06/2022 11:37:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 669,99 23/06/2022 11:37:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 670,00 23/06/2022 11:37:23 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 674,99 23/06/2022 11:37:09 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 675,00 23/06/2022 11:36:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 677,99 23/06/2022 11:36:42 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 678,00 23/06/2022 11:36:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 679,99 23/06/2022 11:36:15 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 680,00 23/06/2022 11:36:07 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 681,99 23/06/2022 11:35:40 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 682,00 23/06/2022 11:35:34 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 683,00 23/06/2022 11:35:24 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 10 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 684,00 23/06/2022 11:35:10 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 685,00 23/06/2022 11:34:49 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 686,00 23/06/2022 11:34:40 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 687,00 23/06/2022 11:34:27 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 688,00 23/06/2022 11:33:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 689,00 23/06/2022 11:33:46 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 690,00 23/06/2022 11:33:31 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 695,00 23/06/2022 11:33:20 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 696,00 23/06/2022 11:33:09 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 697,00 23/06/2022 11:33:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 698,00 23/06/2022 11:32:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 699,99 23/06/2022 11:32:38 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 700,00 23/06/2022 11:32:24 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 701,00 23/06/2022 11:32:14 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 702,00 23/06/2022 11:32:09 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 703,00 23/06/2022 11:32:00 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 704,00 23/06/2022 11:31:51 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 705,00 23/06/2022 11:31:37 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 706,00 23/06/2022 11:31:29 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 707,00 23/06/2022 11:31:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 708,00 23/06/2022 11:31:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 709,00 23/06/2022 11:30:52 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 710,00 23/06/2022 11:30:39 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 711,00 23/06/2022 11:30:30 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 10 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 712,00 23/06/2022 11:30:22 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 714,00 23/06/2022 11:30:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 715,00 23/06/2022 11:29:57 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 718,00 23/06/2022 11:29:51 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 719,00 23/06/2022 11:29:43 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 720,00 23/06/2022 11:29:35 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 721,00 23/06/2022 11:29:27 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 721,99 23/06/2022 11:29:18 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 722,00 23/06/2022 11:29:11 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 722,99 23/06/2022 11:29:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 723,00 23/06/2022 11:28:55 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 724,00 23/06/2022 11:28:49 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 724,50 23/06/2022 11:28:38 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 724,99 23/06/2022 11:28:19 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 725,00 23/06/2022 11:28:14 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 726,99 23/06/2022 11:28:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 727,00 23/06/2022 11:27:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 728,99 23/06/2022 11:27:43 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 729,00 23/06/2022 11:27:36 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 730,00 23/06/2022 11:26:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 730,90 23/06/2022 11:26:43 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 731,00 23/06/2022 11:26:15 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 731,50 23/06/2022 11:25:57 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 731,99 23/06/2022 11:25:48 Fornecedor Inabilitado 
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Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 
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NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 732,00 23/06/2022 11:25:32 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 733,00 23/06/2022 11:25:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 733,50 23/06/2022 11:25:09 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 734,00 23/06/2022 11:24:51 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 734,90 23/06/2022 11:24:45 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 735,00 23/06/2022 11:24:30 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 735,90 23/06/2022 11:24:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 736,00 23/06/2022 11:24:13 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 736,50 23/06/2022 11:24:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 737,00 23/06/2022 11:23:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 737,90 23/06/2022 11:23:47 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 738,00 23/06/2022 11:23:33 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 738,90 23/06/2022 11:23:27 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 739,00 23/06/2022 11:23:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 739,50 23/06/2022 11:23:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 739,99 23/06/2022 11:22:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 740,00 23/06/2022 11:22:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 740,99 23/06/2022 11:22:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 741,00 23/06/2022 11:22:17 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 742,00 23/06/2022 11:22:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 743,00 23/06/2022 11:21:46 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 743,99 23/06/2022 11:21:38 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 744,00 23/06/2022 11:21:30 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 744,99 23/06/2022 11:21:17 Fornecedor Inabilitado 
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Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 745,00 23/06/2022 11:21:09 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 746,99 23/06/2022 11:21:00 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 747,00 23/06/2022 11:20:42 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 747,99 23/06/2022 11:20:26 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 748,00 23/06/2022 11:20:21 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 748,99 23/06/2022 11:20:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 749,00 23/06/2022 11:20:00 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 750,00 23/06/2022 11:18:58 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 753,00 23/06/2022 11:18:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 754,00 23/06/2022 11:18:43 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 754,50 23/06/2022 11:18:22 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 754,99 23/06/2022 11:18:14 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 755,00 23/06/2022 11:18:06 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 755,49 23/06/2022 11:17:57 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 755,50 23/06/2022 11:17:43 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 755,99 23/06/2022 11:17:34 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 756,00 23/06/2022 11:17:25 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 757,00 23/06/2022 11:17:10 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 757,20 23/06/2022 11:16:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 757,49 23/06/2022 11:16:50 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 757,50 23/06/2022 11:16:40 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 757,99 23/06/2022 11:16:30 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 758,00 23/06/2022 11:16:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 758,99 23/06/2022 11:15:52 Fornecedor Inabilitado 
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Valor Lance 
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NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 759,00 23/06/2022 11:15:37 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 760,00 23/06/2022 11:15:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 761,00 23/06/2022 11:14:46 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 762,00 23/06/2022 11:14:37 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 763,00 23/06/2022 11:14:11 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 763,99 23/06/2022 11:14:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 764,00 23/06/2022 11:13:51 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 764,99 23/06/2022 11:13:46 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 765,00 23/06/2022 11:13:37 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 767,99 23/06/2022 11:13:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 768,00 23/06/2022 11:12:40 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 769,99 23/06/2022 11:10:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 770,00 23/06/2022 11:10:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 774,99 23/06/2022 11:10:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 775,00 23/06/2022 11:10:15 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 777,99 23/06/2022 11:09:05 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 778,00 23/06/2022 11:08:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 779,99 23/06/2022 11:08:44 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 780,00 23/06/2022 11:08:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 789,99 23/06/2022 11:08:31 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 790,00 23/06/2022 11:08:17 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 796,00 23/06/2022 11:08:09 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 797,00 23/06/2022 11:07:53 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 799,99 23/06/2022 11:07:18 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 800,00 23/06/2022 11:07:09 Fornecedor Inabilitado 
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R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 802,00 23/06/2022 11:07:08 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 803,00 23/06/2022 11:06:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 804,00 23/06/2022 11:06:43 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 805,00 23/06/2022 11:05:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 808,00 23/06/2022 11:05:53 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 809,00 23/06/2022 11:05:45 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 810,00 23/06/2022 11:05:16 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 811,00 23/06/2022 11:05:06 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 812,00 23/06/2022 11:04:49 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 813,00 23/06/2022 11:04:40 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 814,00 23/06/2022 11:04:18 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 815,00 23/06/2022 11:03:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 819,00 23/06/2022 11:03:41 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 820,00 23/06/2022 11:03:33 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 827,00 23/06/2022 11:03:34 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 828,00 23/06/2022 11:03:20 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 829,00 23/06/2022 11:03:11 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 830,00 23/06/2022 11:02:53 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 839,00 23/06/2022 11:02:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 840,00 23/06/2022 11:02:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 849,50 23/06/2022 11:02:31 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 849,99 23/06/2022 11:02:11 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 850,00 23/06/2022 11:02:05 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 857,00 23/06/2022 11:01:50 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 858,00 23/06/2022 11:01:37 Fornecedor Inabilitado 
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NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 859,00 23/06/2022 11:01:04 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 860,00 23/06/2022 11:00:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 864,00 23/06/2022 11:00:39 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 865,00 23/06/2022 11:00:31 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 870,00 23/06/2022 11:00:15 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 880,00 23/06/2022 11:00:09 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 894,00 23/06/2022 10:59:50 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 895,00 23/06/2022 10:59:12 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 899,00 23/06/2022 10:58:52 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 900,00 23/06/2022 10:58:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 902,00 23/06/2022 10:58:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 902,50 23/06/2022 10:57:14 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 902,99 23/06/2022 10:57:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 903,00 23/06/2022 10:56:43 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 904,99 23/06/2022 10:56:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 905,00 23/06/2022 10:56:21 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 909,00 23/06/2022 10:56:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 910,00 23/06/2022 10:55:53 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 919,99 23/06/2022 10:55:43 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 920,00 23/06/2022 10:55:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 929,99 23/06/2022 10:55:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 930,00 23/06/2022 10:55:05 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 936,00 23/06/2022 10:54:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 937,00 23/06/2022 10:54:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 938,00 23/06/2022 10:54:34 Fornecedor Inabilitado 
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NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 939,00 23/06/2022 10:54:11 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 940,00 23/06/2022 10:54:00 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 948,99 23/06/2022 10:53:42 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 949,00 23/06/2022 10:53:34 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 949,99 23/06/2022 10:53:10 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 950,00 23/06/2022 10:52:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 979,00 23/06/2022 10:52:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 979,99 23/06/2022 10:52:30 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 980,00 23/06/2022 10:52:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 990,00 23/06/2022 10:51:39 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.000,00 23/06/2022 10:51:31 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.050,00 23/06/2022 10:51:13 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.097,00 23/06/2022 10:51:07 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.098,00 23/06/2022 10:50:59 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.099,00 23/06/2022 10:50:47 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.100,00 23/06/2022 10:50:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.208,00 23/06/2022 10:50:21 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.209,00 23/06/2022 10:49:39 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.210,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.266,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.266,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.266,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.266,33 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.266,33 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 
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Classificação Final do Item 10 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.097,00 

2º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.210,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 10 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 10 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

10:47:36 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

10:48:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 10 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 10 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

10:58:46 

Sistema    23/06/2022   O 39287 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 504,99. Pelo motivo abaixo: erro de digitação. 

11:06:24 

Sistema    23/06/2022   Fornecedor: 39287, seu lance no valor de R$ 504,99, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de 

11:06:35 solicitação do Fornecedor.! 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 10 está encerrada. 

11:52:38 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 10 pelo valor de R$548,00. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

17:03:03 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 

17:05:20 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 

no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 

completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:05 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:14 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 10 pelo valor de R$1.097,00. 

17:11:19 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 
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Mensagens do Item 10 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 10 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 10 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Item 11 

Recursos do Item 10 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 11 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 11 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

41911 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.369,00 
 

Classificada -- 

53764 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 1.576,33 
 

Classificada -- 

38920 V R COSTA 21111336000100 R$ 1.576,00 
 

Classificada -- 

10473 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.576,00 
 

Classificada -- 

81218 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.576,33 
 

Classificada -- 

14449 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.576,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 11 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 749,99 23/06/2022 11:10:44 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 750,00 23/06/2022 11:10:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 787,99 23/06/2022 11:08:52 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 788,00 23/06/2022 11:08:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 789,99 23/06/2022 11:07:27 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 790,00 23/06/2022 11:07:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 796,00 23/06/2022 11:06:48 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 797,00 23/06/2022 11:06:34 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 799,99 23/06/2022 11:06:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 800,00 23/06/2022 11:05:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 819,00 23/06/2022 11:05:45 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 820,00 23/06/2022 11:05:40 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 829,00 23/06/2022 11:05:21 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 830,00 23/06/2022 11:05:14 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 839,00 23/06/2022 11:05:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 840,00 23/06/2022 11:04:56 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 848,00 23/06/2022 11:04:45 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 849,00 23/06/2022 11:04:32 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 11 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 850,00 23/06/2022 11:04:26 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 855,00 23/06/2022 11:03:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 858,00 23/06/2022 11:03:41 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 859,00 23/06/2022 11:03:14 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 860,00 23/06/2022 11:02:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 869,00 23/06/2022 11:03:05 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 880,00 23/06/2022 11:02:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 890,00 23/06/2022 11:02:42 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 899,00 23/06/2022 11:02:14 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 900,00 23/06/2022 11:01:43 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 940,00 23/06/2022 11:01:17 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 950,00 23/06/2022 11:01:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 967,00 23/06/2022 11:00:53 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 968,00 23/06/2022 11:00:46 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 969,00 23/06/2022 11:00:30 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 970,00 23/06/2022 11:00:22 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 986,00 23/06/2022 11:00:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 987,00 23/06/2022 10:59:53 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 988,80 23/06/2022 10:59:11 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 989,00 23/06/2022 10:58:55 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 990,00 23/06/2022 10:58:26 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 999,99 23/06/2022 10:58:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.000,00 23/06/2022 10:57:24 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.014,99 23/06/2022 10:56:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.015,00 23/06/2022 10:56:12 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 11 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.019,00 23/06/2022 10:55:56 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.020,00 23/06/2022 10:55:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.029,00 23/06/2022 10:55:05 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.030,00 23/06/2022 10:55:00 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.049,99 23/06/2022 10:54:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.050,00 23/06/2022 10:54:23 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.100,00 23/06/2022 10:54:05 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.109,00 23/06/2022 10:53:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.110,00 23/06/2022 10:53:23 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.119,00 23/06/2022 10:53:15 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.120,00 23/06/2022 10:53:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.149,00 23/06/2022 10:52:48 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.149,99 23/06/2022 10:52:41 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.150,00 23/06/2022 10:52:32 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.200,00 23/06/2022 10:51:47 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.250,00 23/06/2022 10:51:22 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.298,00 23/06/2022 10:51:03 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.299,00 23/06/2022 10:50:56 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.300,00 23/06/2022 10:50:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.366,00 23/06/2022 10:50:29 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.368,00 23/06/2022 10:49:51 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.369,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.576,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.576,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.576,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 11 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.576,33 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.576,33 20/06/2022 17:17:11   Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 11 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.299,00 

2º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.369,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 11 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

10:47:36 

O ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 11 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 10:48:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 11 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

10:58:46 

A etapa de envio de lances do ITEM 11 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

11:12:47 

A prorrogação automática do ITEM 11 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:57 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 11 pelo valor de R$749,99. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:03 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:20 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:05 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:09 

O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 11 pelo valor de R$750,00. 
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Mensagens do Item 11 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:14 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:11:19 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 11 pelo valor de R$1.299,00. 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 11 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 11 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Item 12 

Recursos do Item 11 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 12 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 12 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

45933 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 605,00 
 

Classificada -- 

20755 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 764,33 
 

Classificada -- 

78184 V R COSTA 21111336000100 R$ 764,00 
 

Classificada -- 

86462 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 764,00 
 

Classificada -- 

5920 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 764,33 
 

Classificada -- 

48842 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 764,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 12 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 449,00 23/06/2022 11:08:13 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 450,00 23/06/2022 11:07:30 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 459,00 23/06/2022 11:07:14 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 460,00 23/06/2022 11:06:56 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 467,00 23/06/2022 11:06:01 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 468,00 23/06/2022 11:05:46 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 469,00 23/06/2022 11:04:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 470,00 23/06/2022 11:04:37 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 480,00 23/06/2022 11:04:14 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 489,00 23/06/2022 11:03:47 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 490,00 23/06/2022 11:02:47 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 499,00 23/06/2022 11:02:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 500,00 23/06/2022 11:01:49 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 508,00 23/06/2022 11:00:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 509,00 23/06/2022 11:00:49 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 510,00 23/06/2022 11:00:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 519,00 23/06/2022 10:59:57 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 12 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 520,00 23/06/2022 10:58:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 529,99 23/06/2022 10:58:20 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 530,00 23/06/2022 10:57:36 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 534,99 23/06/2022 10:56:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 535,00 23/06/2022 10:56:02 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 539,99 23/06/2022 10:55:53 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 540,00 23/06/2022 10:55:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 549,99 23/06/2022 10:54:50 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 550,00 23/06/2022 10:54:40 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 558,00 23/06/2022 10:53:23 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 559,00 23/06/2022 10:53:17 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 560,00 23/06/2022 10:52:58 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 564,00 23/06/2022 10:52:52 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 565,00 23/06/2022 10:52:46 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 570,00 23/06/2022 10:51:59 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 575,00 23/06/2022 10:51:32 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 580,00 23/06/2022 10:51:23 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 590,00 23/06/2022 10:51:16 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 599,99 23/06/2022 10:51:07 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 600,00 23/06/2022 10:50:40 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 604,00 23/06/2022 10:50:34 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 605,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 764,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 764,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 764,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 12 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 764,33 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 764,33 20/06/2022 17:17:11   Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 12 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 560,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 764,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

10:47:36 

O ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 12 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 10:48:46 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

10:58:46 

A etapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

11:10:13 

A prorrogação automática do ITEM 12 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 12 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:57 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 12 pelo valor de R$449,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:03 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:21 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:05 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:09 

O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 12 pelo valor de R$450,00. 
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Mensagens do Item 12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:14 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:11:19 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 12 pelo valor de R$560,00. 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 12 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 12 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 12 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 13 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 13 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 13 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

38509 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 305,00 
 

Classificada -- 

54526 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 376,66 
 

Classificada -- 

94450 V R COSTA 21111336000100 R$ 376,00 
 

Classificada -- 

35330 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 376,00 
 

Classificada -- 

28178 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 376,66 
 

Classificada -- 

11197 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 376,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 13 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 184,00 23/06/2022 11:33:54 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 185,00 23/06/2022 11:33:35 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 187,00 23/06/2022 11:33:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 188,00 23/06/2022 11:33:02 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 189,99 23/06/2022 11:32:53 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 190,00 23/06/2022 11:32:29 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 195,00 23/06/2022 11:31:33 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 196,00 23/06/2022 11:31:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 197,00 23/06/2022 11:30:06 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 198,00 23/06/2022 11:29:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 198,99 23/06/2022 11:26:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 199,00 23/06/2022 11:26:30 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 200,00 23/06/2022 11:26:18 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 219,00 23/06/2022 11:26:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 220,00 23/06/2022 11:25:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 228,00 23/06/2022 11:25:35 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 229,00 23/06/2022 11:25:50 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 13 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 230,00 23/06/2022 11:25:29 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 235,00 23/06/2022 11:25:28 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 238,00 23/06/2022 11:25:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 239,00 23/06/2022 11:25:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 240,00 23/06/2022 11:25:08 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 246,00 23/06/2022 11:25:00 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 247,00 23/06/2022 11:24:31 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 249,99 23/06/2022 11:24:24 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 255,00 23/06/2022 11:24:17 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 259,99 23/06/2022 11:24:05 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 260,00 23/06/2022 11:23:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 264,99 23/06/2022 11:23:48 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 265,00 23/06/2022 11:23:39 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 269,99 23/06/2022 11:23:23 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 270,00 23/06/2022 11:23:13 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 279,00 23/06/2022 11:23:06 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 279,99 23/06/2022 11:22:47 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 280,00 23/06/2022 11:22:40 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 290,00 23/06/2022 11:22:31 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 299,99 23/06/2022 11:22:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 300,00 23/06/2022 11:22:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 304,00 23/06/2022 11:21:49 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 305,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 376,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 376,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 376,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 13 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 376,66 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 376,66 20/06/2022 17:17:11   Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 13 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 290,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 376,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 13 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

11:18:54 

O ITEM 13 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 13 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 11:20:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 13 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

11:30:41 

A etapa de envio de lances do ITEM 13 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

11:35:57 

A prorrogação automática do ITEM 13 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 13 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:57 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 13 pelo valor de R$184,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:03 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:21 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:06 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:09 

O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 13 pelo valor de R$185,00. 
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Mensagens do Item 13 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:14 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:11:19 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 13 pelo valor de R$290,00. 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 
IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 13 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 13 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 13 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 14 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 14 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 14 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

42431 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.395,00 
 

Classificada -- 

61496 V R COSTA 21111336000100 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

76696 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

81369 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.519,66 
 

Classificada -- 

78959 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.519,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 14 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.269,99 23/06/2022 11:27:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.270,00 23/06/2022 11:26:43 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.274,00 23/06/2022 11:26:49 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.275,00 23/06/2022 11:26:34 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.279,99 23/06/2022 11:26:09 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.280,00 23/06/2022 11:26:04 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.285,00 23/06/2022 11:25:59 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.289,00 23/06/2022 11:25:40 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.290,00 23/06/2022 11:25:34 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.300,00 23/06/2022 11:25:16 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.310,00 23/06/2022 11:25:02 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.319,00 23/06/2022 11:25:10 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.320,00 23/06/2022 11:24:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.329,99 23/06/2022 11:23:28 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.330,00 23/06/2022 11:23:14 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.350,00 23/06/2022 11:23:07 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.379,99 23/06/2022 11:23:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.380,00 23/06/2022 11:22:50 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 14 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.389,99 23/06/2022 11:22:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.390,00 23/06/2022 11:22:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.393,00 23/06/2022 11:21:57 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.395,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.519,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.519,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.519,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.519,66 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 14 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.275,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.519,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 14 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

11:18:54 

O ITEM 14 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 14 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 11:20:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 14 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 14 foi encerrado SEM a prorrogação 
 11:30:42 automática. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 14 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:57 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 14 pelo valor de R$1.269,99. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:21 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 
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Item 15 

Mensagens do Item 14 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:06 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:09 

O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 14 pelo valor de R$1.270,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:14 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:11:19 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 14 pelo valor de R$1.275,00. 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema 01/07/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 
 18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 05/08/2022 

15:42:19 

A disputa do ITEM 14 está encerrada. 

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 15 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

75054 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 898,00 
 

Classificada -- 

85815 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 
  

R$ 898,50 
 

Classificada -- 

26867 INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA 07628070000138 
  

R$ 898,50 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 15 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 778,00 23/06/2022 

11:30:47 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 780,00 23/06/2022 

11:30:34 
Fornecedor 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 789,00 23/06/2022 

11:29:59 
Fornecedor 

Inabilitado 
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Lances do Item 15 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 790,00 23/06/2022 

11:29:50 
Fornecedor 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 799,00 23/06/2022 

11:29:18 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 800,00 23/06/2022 

11:28:41 
Fornecedor 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 819,00 23/06/2022 

11:26:54 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 820,00 23/06/2022 

11:26:37 
Fornecedor 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 828,00 23/06/2022 

11:26:31 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 829,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:26:20 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 830,00 23/06/2022 

11:26:14 
Fornecedor 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 839,00 23/06/2022 

11:25:58 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 840,00 23/06/2022 

11:25:51 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 847,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:25:44 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 848,00 23/06/2022 

11:25:26 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 850,00 23/06/2022 

11:25:20 
Fornecedor 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 854,00 23/06/2022 

11:25:06 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 855,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:24:49 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 856,00 23/06/2022 

11:24:41 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 858,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:24:12 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 859,00 23/06/2022 

11:23:59 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 867,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:23:50 
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Lances do Item 15 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 868,00 23/06/2022 

11:23:30 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 870,00 23/06/2022 

11:23:25 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 878,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:23:21 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 878,70 23/06/2022 

11:23:13 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 879,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:23:07 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 880,00 23/06/2022 

11:22:57 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 889,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:22:39 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 890,00 23/06/2022 

11:22:25 
Fornecedor 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 894,00 23/06/2022 

11:22:18 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 896,00 23/06/2022 Manual 
 53  11:21:48 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 897,00 23/06/2022 

11:21:06 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 898,00 22/06/2022 Classificado 
 53  16:10:43 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA 

07.628.070/0001- 

38 

R$ 898,50 22/06/2022 

17:04:15 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 898,50 22/06/2022 

16:26:01 
Fornecedor 

Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 15 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 829,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 15 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 15 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:18:54 
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Item 16 

Lances 

Mensagens do Item 15 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 15 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:20:40 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 15 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 15 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:30:42 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 15 está encerrada. 

11:32:50 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 15 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA venceu o ITEM - 15 pelo valor de R$778,00. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:15 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA - 07628070000138, INABILITADA por descumprir as regras 

17:14:42 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA, CNPJ Nº. 07.628.070/0001-38, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 15 pelo valor de R$829,00. 

17:14:43 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022   Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 15 está encerrada. 

15:42:19 

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 16 

ID Fornecedor CNPJ Marca     Modelo Proposta R$    Situação Motivo 

6764 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 519,00 Classificada -- 

63341    D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 716,00 Classificada -- 

90192    NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 716,46 Classificada -- 

49441    INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA 07628070000138 R$ 716,46 Classificada -- 
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Lances do Item 16 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 07.628.070/0001- R$ 499,90 23/06/2022 Fornecedor 
LTDA 38 11:52:52 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- R$ 500,00 23/06/2022 Fornecedor 
88 11:52:46 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 07.628.070/0001- R$ 507,99 23/06/2022 Fornecedor 
LTDA 38 11:52:06 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- R$ 508,00 23/06/2022 Fornecedor 
88 11:50:49 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 07.628.070/0001- R$ 509,99 23/06/2022 Fornecedor 
LTDA 38 11:49:30 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- R$ 510,00 23/06/2022 Fornecedor 
88 11:49:06 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 07.628.070/0001- R$ 516,99 23/06/2022 Fornecedor 
LTDA 38 11:48:48 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- R$ 517,00 23/06/2022 Fornecedor 
88 11:42:31 

Inabilitado 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 07.628.070/0001- R$ 518,99 23/06/2022 Fornecedor 
LTDA 38 11:41:37 

Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 519,00 18/06/2022 Classificado 
58 12:11:11 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 716,00 22/06/2022 Classificado 
53 16:10:43 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 07.628.070/0001- R$ 716,46 22/06/2022 Fornecedor 
LTDA 38 17:04:15 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- R$ 716,46 22/06/2022 Fornecedor 
88 16:26:01 

Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 16 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 519,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 716,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 16 

Usuário    Data/Hora Mensagem 
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Item 17 

Mensagens do Item 16 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 16 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:40:22 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 16 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:40:32 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 16 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 16 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:50:34 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 16 está encerrada. 

11:54:54 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 16 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA venceu o ITEM - 16 pelo valor de R$499,90. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:15 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA - 07628070000138, INABILITADA por descumprir as regras 

17:14:43 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 

LTDA, CNPJ Nº. 07.628.070/0001-38, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 16 pelo valor de R$519,00. 

17:14:43 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022   Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 16 está encerrada. 

15:42:19 

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 17 

ID Fornecedor CNPJ Marca     Modelo Proposta R$    Situação Motivo 

45252     H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 2.000,00 Classificada -- 

62491     D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 2.022,00 Classificada -- 

31034     NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 2.022,36 Classificada -- 

67626     R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 2.022,00 Classificada -- 
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Lances 

Lances do Item 17 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.410,00 23/06/2022 11:52:58   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.420,00 23/06/2022 11:52:51   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.430,00 23/06/2022 11:52:22   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.440,00 23/06/2022 11:52:13   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.450,00 23/06/2022 11:51:38   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.499,00 23/06/2022 11:51:26   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.500,00 23/06/2022 11:51:12   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.550,00 23/06/2022 11:50:59   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.560,00 23/06/2022 11:49:26   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.570,00 23/06/2022 11:48:54   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.579,00 23/06/2022 11:48:42   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.580,00 23/06/2022 11:48:34   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.599,99 23/06/2022 11:47:08   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.600,00 23/06/2022 11:46:52   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.649,00 23/06/2022 11:46:28   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.650,00 23/06/2022 11:46:13   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.689,99 23/06/2022 11:46:03   Fornecedor Inabilitado 
46 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.690,00 23/06/2022 11:45:48   Manual 
58 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.699,99 23/06/2022 11:45:39   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.700,00 23/06/2022 11:45:32   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.790,00 23/06/2022 11:45:17   Manual 
58 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.799,99 23/06/2022 11:45:05   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.800,00 23/06/2022 11:44:47   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 
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Lances do Item 17 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.880,00 23/06/2022 11:44:46   Fornecedor Inabilitado 
46 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.900,00 23/06/2022 11:44:36   Manual 
58 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.994,00 23/06/2022 11:43:06   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.995,00 23/06/2022 11:42:52   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.999,99 23/06/2022 11:41:04   Fornecedor Inabilitado 
46 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 2.000,00 18/06/2022 12:11:11    Classificado 
58 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 2.022,00 22/06/2022 23:02:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 2.022,00 22/06/2022 16:10:43   Classificado 
53 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 2.022,36 22/06/2022 16:26:01   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 17 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.690,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 2.022,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 17 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 17 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:40:22 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 17 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:40:32 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 17 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 17 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:50:34 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 17 está encerrada. 

11:54:58 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 17 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 17 pelo valor de R$1.410,00. 

17:21:57 
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Item 18 

Mensagens do Item 17 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:06 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 17 pelo valor de R$1.420,00. 

17:08:09 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:15 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 17 pelo valor de R$1.690,00. 

17:11:19 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022   Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 17 está encerrada. 

15:42:19 

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 18 

ID Fornecedor CNPJ Marca     Modelo Proposta R$    Situação Motivo 

9940 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.350,00 Classificada -- 

66675     KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 1.389,66 Classificada -- 

22239     V R COSTA 21111336000100 R$ 1.389,00 Classificada -- 

89102     D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.389,00 Classificada -- 

87784     NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.389,66 Classificada -- 

60193     R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.389,00 Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 18 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 970,00 23/06/2022 11:53:15   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 980,00 23/06/2022 11:52:59   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 
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Lances do Item 18 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 999,00 23/06/2022 11:52:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.000,00 23/06/2022 11:52:27   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.050,00 23/06/2022 11:52:06   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.090,00 23/06/2022 11:51:56   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.100,00 23/06/2022 11:51:26   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.120,00 23/06/2022 11:51:19   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 1.129,00 23/06/2022 11:51:09   Fornecedor Inabilitado 
83 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.130,00 23/06/2022 11:49:51   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.138,00 23/06/2022 11:49:42   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.140,00 23/06/2022 11:49:34   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.150,00 23/06/2022 11:49:18   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.160,00 23/06/2022 11:49:07   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.170,00 23/06/2022 11:48:58   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.178,00 23/06/2022 11:48:49   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.179,00 23/06/2022 11:47:14   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.180,00 23/06/2022 11:47:00   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.184,00 23/06/2022 11:46:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.185,00 23/06/2022 11:46:23   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.189,00 23/06/2022 11:46:21   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.190,00 23/06/2022 11:45:55   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.200,00 23/06/2022 11:45:39   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.214,99 23/06/2022 11:45:09   Fornecedor Inabilitado 
46 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.215,00 23/06/2022 11:44:55   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.218,00 23/06/2022 11:44:26   Fornecedor Inabilitado 
46 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.220,00 23/06/2022 11:44:11    Manual 
58 
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Lances do Item 18 

Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.223,00 23/06/2022 11:44:04   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.224,00 23/06/2022 11:43:33   Fornecedor Inabilitado 
46 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.225,00 23/06/2022 11:43:25   Manual 
58 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.229,00 23/06/2022 11:43:24   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.230,00 23/06/2022 11:43:11    Fornecedor Inabilitado 
46 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 1.240,00 23/06/2022 11:43:04   Fornecedor Inabilitado 
83 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.250,00 23/06/2022 11:42:57   Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.270,00 23/06/2022 11:42:35   Fornecedor Inabilitado 
46 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.275,00 23/06/2022 11:42:28   Manual 
58 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.279,00 23/06/2022 11:42:12   Manual 
53 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.280,00 23/06/2022 11:41:27   Fornecedor Inabilitado 
46 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.300,00 23/06/2022 11:41:10   Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.349,00 23/06/2022 11:40:57   Manual 
53 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- R$ 1.350,00 18/06/2022 12:11:11    Classificado 
58 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- R$ 1.389,00 22/06/2022 23:02:36   Fornecedor Inabilitado 
46 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 1.389,00 22/06/2022 16:10:43   Classificado 
53 

V R COSTA 21.111.336/0001-00    R$ 1.389,00 22/06/2022 08:56:03   Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 07.041.480/0001- R$ 1.389,66 22/06/2022 16:26:01   Fornecedor Inabilitado 
LTDA 88 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- R$ 1.389,66 20/06/2022 17:17:11   Fornecedor Inabilitado 
83 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 18 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.220,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.223,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 18 
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UMseunásraiogenDs adtoa/IHteomra18 Mensagem 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 18 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

11:40:22 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 18 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:40:32 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 18 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 18 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

11:50:34 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 18 está encerrada. 

11:55:17 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 18 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 18 pelo valor de R$970,00. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 

17:05:21 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 

no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 

completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:06 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 18 pelo valor de R$980,00. 

17:08:09 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:15 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 18 pelo valor de R$1.220,00. 

17:11:19 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 18 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 18 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 18 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 101/172 

 

 

Recursos do Item 18 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 19 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 19 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 19 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

11479 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.300,00 
 

Classificada -- 

62137 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 1.342,72 
 

Classificada -- 

87337 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.342,00 
 

Classificada -- 

12748 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.342,72 
 

Classificada -- 

73277 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.342,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 19 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 139,77 23/06/2022 15:25:20 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.110,00 23/06/2022 15:27:17 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.139,78 23/06/2022 15:25:12 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.139,79 23/06/2022 15:25:04 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.139,80 23/06/2022 15:24:58 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.139,89 23/06/2022 15:24:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.139,90 23/06/2022 15:24:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.140,00 23/06/2022 15:24:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.146,90 23/06/2022 15:24:03 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.147,00 23/06/2022 15:23:47 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.149,90 23/06/2022 15:23:38 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.150,00 23/06/2022 15:23:31 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.160,00 23/06/2022 15:23:24 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.165,00 23/06/2022 15:23:09 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.166,00 23/06/2022 15:22:57 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.167,00 23/06/2022 15:22:47 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.167,99 23/06/2022 15:22:36 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.168,00 23/06/2022 15:22:22 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 19 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.169,00 23/06/2022 15:22:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.170,00 23/06/2022 15:21:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.179,90 23/06/2022 15:21:51 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.179,99 23/06/2022 15:21:37 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.180,00 23/06/2022 15:21:08 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.188,49 23/06/2022 15:20:04 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.188,50 23/06/2022 15:19:58 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.188,89 23/06/2022 15:19:45 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.188,90 23/06/2022 15:19:16 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.188,99 23/06/2022 15:18:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.189,00 23/06/2022 15:17:55 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.189,98 23/06/2022 15:15:48 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.189,99 23/06/2022 15:15:11 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.190,00 23/06/2022 15:14:50 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.195,00 23/06/2022 15:14:36 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.200,00 23/06/2022 15:12:59 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.240,00 23/06/2022 15:12:40 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.250,00 23/06/2022 15:12:23 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.300,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.342,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.342,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.342,72 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.342,72 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 
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Classificação Final do Item 19 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.147,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.342,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 19 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 19 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

15:09:50 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 19 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

15:10:06 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 19 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022   A etapa de envio de lances do ITEM 19 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

15:20:09 

Sistema    23/06/2022   O 12748 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 139,77. Pelo motivo abaixo: erro de digitação. 

15:25:32 

Sistema    23/06/2022   A prorrogação automática do ITEM 19 está encerrada. 

15:29:17 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 19 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 19 pelo valor de R$139,77. 

17:21:57 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 

17:08:06 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 

apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 

conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 

empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 

17:11:15 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 19 pelo valor de R$1.147,00. 

17:11:19 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 19 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 19 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 19 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 19 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 20 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 20 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 20 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

91184 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 499,00 
 

Classificada -- 

97729 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 705,66 
 

Classificada -- 

186 V R COSTA 21111336000100 R$ 705,00 
 

Classificada -- 

99838 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 705,00 
 

Classificada -- 

31914 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 705,66 
 

Classificada -- 

86024 PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35263905000139 R$ 705,66 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 20 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 490,00 23/06/2022 15:15:27 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 499,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 690,00 23/06/2022 15:12:46 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 705,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 705,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS 35.263.905/0001- 

39 

R$ 705,66 22/06/2022 17:17:25 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 705,66 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 705,66 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 20 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 490,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 705,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 20 

Usuário   Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022 

15:09:50 

O ITEM 20 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema    23/06/2022 

15:10:06 

O ITEM 20 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 20 será encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 20 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 20 foi encerrado SEM a prorrogação 
 15:20:09 automática. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 20 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:57 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 20 pelo valor de R$490,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:21 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:15 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS - 35263905000139, INABILITADA por descumprir as regras do 
 17:44:05 Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS, 
  CNPJ Nº. 35.263.905/0001-39, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, apresentou Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de 
  Contabilidade na situação vencida. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, 
  razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 20 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 20 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 20 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 20 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 21 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 21 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 21 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

13036 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 279,00 
 

Classificada -- 

24419 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 300,66 
 

Classificada -- 

12446 V R COSTA 21111336000100 R$ 300,00 
 

Classificada -- 

90505 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 300,00 
 

Classificada -- 

55872 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 300,66 
 

Classificada -- 

26774 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 300,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 21 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 100,00 23/06/2022 15:30:13 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 149,00 23/06/2022 15:31:18 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 150,00 23/06/2022 15:30:05 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 154,99 23/06/2022 15:29:59 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 155,00 23/06/2022 15:29:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 159,99 23/06/2022 15:29:45 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 160,00 23/06/2022 15:29:35 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 180,00 23/06/2022 15:29:26 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 187,99 23/06/2022 15:29:17 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 188,00 23/06/2022 15:29:10 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 189,99 23/06/2022 15:29:04 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 190,00 23/06/2022 15:28:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 197,89 23/06/2022 15:28:45 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 197,90 23/06/2022 15:28:25 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 197,98 23/06/2022 15:28:01 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 197,99 23/06/2022 15:27:54 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 198,00 23/06/2022 15:27:37 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 198,99 23/06/2022 15:27:33 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 21 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 199,00 23/06/2022 15:27:24 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 199,66 23/06/2022 15:27:06 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 199,67 23/06/2022 15:26:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 199,69 23/06/2022 15:26:31 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 199,70 23/06/2022 15:26:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 199,74 23/06/2022 15:26:13 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 199,75 23/06/2022 15:25:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 199,77 23/06/2022 15:25:37 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 199,78 23/06/2022 15:25:12 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 199,88 23/06/2022 15:25:04 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 199,89 23/06/2022 15:24:57 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 199,99 23/06/2022 15:24:50 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 200,00 23/06/2022 15:24:42 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 219,90 23/06/2022 15:23:45 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 220,00 23/06/2022 15:23:37 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 221,00 23/06/2022 15:23:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 221,90 23/06/2022 15:23:24 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 222,00 23/06/2022 15:23:14 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 228,00 23/06/2022 15:23:05 Manual 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 228,89 23/06/2022 15:23:04 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 228,90 23/06/2022 15:22:56 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 228,99 23/06/2022 15:22:45 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 229,00 23/06/2022 15:22:26 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 229,80 23/06/2022 15:22:20 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 21 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 229,90 23/06/2022 15:22:10 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 230,00 23/06/2022 15:22:05 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 239,99 23/06/2022 15:21:41 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 240,00 23/06/2022 15:21:27 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 244,49 23/06/2022 15:19:48 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 244,50 23/06/2022 15:19:25 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 244,54 23/06/2022 15:18:21 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 244,55 23/06/2022 15:18:02 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 244,99 23/06/2022 15:16:22 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 245,00 23/06/2022 15:16:14 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 249,98 23/06/2022 15:15:52 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 249,99 23/06/2022 15:15:23 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 250,00 23/06/2022 15:14:54 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 259,00 23/06/2022 15:14:35 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 260,00 23/06/2022 15:13:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 269,00 23/06/2022 15:13:31 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 270,00 23/06/2022 15:12:57 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 278,00 23/06/2022 15:10:55 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 279,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 300,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 300,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 300,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 300,66 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 300,66 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 21 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 228,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 259,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 21 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

15:09:50 

O ITEM 21 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 21 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 15:10:06 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 21 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

15:20:09 

A etapa de envio de lances do ITEM 21 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

15:33:21 

A prorrogação automática do ITEM 21 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 21 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:57 

O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 21 pelo valor de R$100,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:21 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:06 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:15 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:11:19 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 21 pelo valor de R$228,00. 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 

 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 115/172 

 

 

Mensagens do Item 21 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 21 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 21 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Item 22 

Recursos do Item 21 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 22 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 22 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

7732 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 428,00 
 

Classificada -- 

81735 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 459,00 
 

Classificada -- 

62399 V R COSTA 21111336000100 R$ 459,00 
 

Classificada -- 

62101 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 459,00 
 

Classificada -- 

65132 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 459,00 
 

Classificada -- 

73268 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 459,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 22 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 356,99 23/06/2022 15:57:54 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 357,00 23/06/2022 15:57:43 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 358,99 23/06/2022 15:56:29 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 359,00 23/06/2022 15:56:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 359,99 23/06/2022 15:54:48 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 360,00 23/06/2022 15:54:41 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 362,99 23/06/2022 15:54:33 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 363,00 23/06/2022 15:54:05 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 363,99 23/06/2022 15:53:27 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 364,00 23/06/2022 15:53:07 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 365,99 23/06/2022 15:51:59 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 366,00 23/06/2022 15:51:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 366,99 23/06/2022 15:51:34 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 367,00 23/06/2022 15:49:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 369,99 23/06/2022 15:49:31 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 370,00 23/06/2022 15:49:17 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 371,99 23/06/2022 15:48:25 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 372,00 23/06/2022 15:48:17 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 374,90 23/06/2022 15:47:47 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 22 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 375,00 23/06/2022 15:47:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 379,90 23/06/2022 15:46:54 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 380,00 23/06/2022 15:46:46 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 382,90 23/06/2022 15:46:28 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 383,00 23/06/2022 15:46:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 384,90 23/06/2022 15:45:44 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 385,00 23/06/2022 15:45:29 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 386,90 23/06/2022 15:44:57 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 387,00 23/06/2022 15:44:31 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 389,90 23/06/2022 15:44:01 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 390,00 23/06/2022 15:43:44 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 393,00 23/06/2022 15:42:50 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 393,01 23/06/2022 15:43:00 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 394,00 23/06/2022 15:42:42 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 394,90 23/06/2022 15:42:33 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 394,91 23/06/2022 15:42:39 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 395,00 23/06/2022 15:42:05 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 395,01 23/06/2022 15:42:29 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 399,90 23/06/2022 15:40:20 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 399,91 23/06/2022 15:41:10 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 400,00 23/06/2022 15:40:03 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 409,00 23/06/2022 15:39:54 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 410,00 23/06/2022 15:39:47 Manual 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 414,00 23/06/2022 15:39:12 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 415,00 23/06/2022 15:38:54 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 418,00 23/06/2022 15:42:22 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 22 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 419,00 23/06/2022 15:38:31 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 419,99 23/06/2022 15:41:20 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 420,00 23/06/2022 15:37:57 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 422,00 23/06/2022 15:37:56 Manual 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 424,00 23/06/2022 15:37:09 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 425,00 23/06/2022 15:36:45 Manual 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 427,00 23/06/2022 15:36:35 Manual 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 428,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 459,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 459,00 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 459,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 459,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 459,00 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 22 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 357,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 394,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 22 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

15:36:05 

O ITEM 22 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

15:36:18 

O ITEM 22 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 22 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

15:46:18 

A etapa de envio de lances do ITEM 22 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

15:59:58 

A prorrogação automática do ITEM 22 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 22 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
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Mensagens do Item 22 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 22 pelo valor de R$356,99. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:21 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:06 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:09 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 22 pelo valor de R$357,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 22 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 22 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 22 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 22 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 23 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 23 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 23 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

5969 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 2.177,19 
 

Classificada -- 

69591 V R COSTA 21111336000100 R$ 2.177,00 
 

Classificada -- 

7086 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 2.177,00 
 

Classificada -- 

29909 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 2.177,19 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 23 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.990,00 23/06/2022 15:46:38 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.990,01 23/06/2022 15:46:44 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.994,00 23/06/2022 15:46:17 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.994,01 23/06/2022 15:46:27 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.995,00 23/06/2022 15:44:45 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.995,01 23/06/2022 15:44:51 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.999,90 23/06/2022 15:44:30 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.999,91 23/06/2022 15:44:39 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.000,00 23/06/2022 15:43:58 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.000,01 23/06/2022 15:44:09 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 2.039,00 23/06/2022 15:42:39 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.039,01 23/06/2022 15:42:43 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.040,00 23/06/2022 15:42:16 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.040,01 23/06/2022 15:42:20 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 2.049,00 23/06/2022 15:40:27 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.049,01 23/06/2022 15:40:56 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.050,00 23/06/2022 15:40:12 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.051,00 23/06/2022 15:40:40 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.080,00 23/06/2022 15:40:23 Fornecedor Inabilitado 

 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 124/172 

 

 

Lances do Item 23 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 2.099,00 23/06/2022 15:38:40 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.100,00 23/06/2022 15:38:16 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.160,00 23/06/2022 15:37:42 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 2.169,00 23/06/2022 15:37:37 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.170,00 23/06/2022 15:37:16 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 2.177,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.177,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 2.177,19 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.177,19 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 23 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.994,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 23 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

15:36:05 

O ITEM 23 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 23 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 15:36:18 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 23 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

15:46:18 

A etapa de envio de lances do ITEM 23 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

15:48:46 

A prorrogação automática do ITEM 23 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 23 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor V R COSTA venceu o ITEM - 23 pelo valor de R$1.990,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 
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Mensagens do Item 23 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:22 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:05:23 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 23 pelo valor de R$1.994,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 
 17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema 01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 
 17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 
  privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 
  com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 
  e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 
  com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 
  preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 
  Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 
  das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 
  consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
  sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 
  município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 
  uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 
  limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 
  Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 
  dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 
  sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 
  naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 
  vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 
  e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 
  pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 
  administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 
  qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 
  atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 
  por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 
  foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 
  empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 
  contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 
  garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 
  demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 
  legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 
  3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema 01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 
 18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 
  as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema 04/08/2022 O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 
 17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 
  IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 
  Lei nº 10.520/02.. 

Sistema 05/08/2022 

15:42:19 

A disputa do ITEM 23 está encerrada. 

 

Recursos 
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Recursos do Item 23 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 24 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 24 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 24 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

39214 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 1.290,00 
 

Classificada -- 

15774 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 1.857,96 
 

Classificada -- 

13822 V R COSTA 21111336000100 R$ 1.857,00 
 

Classificada -- 

93807 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 1.857,00 
 

Classificada -- 

56334 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 1.857,96 
 

Classificada -- 

28955 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 1.857,50 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 24 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.014,90 23/06/2022 16:09:19 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.015,00 23/06/2022 16:08:55 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.018,90 23/06/2022 16:08:17 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.019,00 23/06/2022 16:08:06 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.019,99 23/06/2022 16:07:30 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.020,00 23/06/2022 16:07:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.029,99 23/06/2022 16:07:05 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.030,00 23/06/2022 16:06:39 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.036,99 23/06/2022 16:06:28 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.037,00 23/06/2022 16:06:11 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.039,99 23/06/2022 16:06:03 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.040,00 23/06/2022 16:05:37 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.046,99 23/06/2022 16:05:19 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.047,00 23/06/2022 16:05:06 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.049,99 23/06/2022 16:05:00 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.050,00 23/06/2022 16:04:28 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.054,99 23/06/2022 16:04:20 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.055,00 23/06/2022 16:04:04 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.059,99 23/06/2022 16:03:57 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 24 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.060,00 23/06/2022 16:03:40 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.062,00 23/06/2022 16:03:31 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.065,00 23/06/2022 16:03:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.066,99 23/06/2022 16:03:08 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.067,00 23/06/2022 16:02:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.069,99 23/06/2022 16:02:52 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.070,00 23/06/2022 16:02:29 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.079,99 23/06/2022 16:02:19 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.080,00 23/06/2022 16:02:08 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.084,00 23/06/2022 16:01:57 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.085,00 23/06/2022 16:01:49 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.089,00 23/06/2022 16:01:43 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.089,99 23/06/2022 16:01:45 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.090,00 23/06/2022 16:01:32 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.094,99 23/06/2022 16:01:19 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.095,00 23/06/2022 16:01:04 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.099,99 23/06/2022 16:00:49 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.100,00 23/06/2022 16:00:43 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.106,99 23/06/2022 16:00:35 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.107,00 23/06/2022 16:00:26 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.109,99 23/06/2022 16:00:09 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.110,00 23/06/2022 15:59:55 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.114,99 23/06/2022 15:59:24 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.115,00 23/06/2022 15:59:12 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.119,99 23/06/2022 15:58:49 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.120,00 23/06/2022 15:58:34 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.129,99 23/06/2022 15:58:00 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 24 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.130,00 23/06/2022 15:57:49 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.144,90 23/06/2022 15:57:33 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.145,00 23/06/2022 15:57:17 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.149,99 23/06/2022 15:56:57 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.150,00 23/06/2022 15:56:50 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.169,99 23/06/2022 15:56:40 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.170,00 23/06/2022 15:56:32 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.179,99 23/06/2022 15:56:21 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.180,00 23/06/2022 15:56:12 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.189,99 23/06/2022 15:55:42 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.190,00 23/06/2022 15:55:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.199,99 23/06/2022 15:55:23 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.200,00 23/06/2022 15:54:59 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.219,90 23/06/2022 15:54:41 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.220,00 23/06/2022 15:54:13 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.221,90 23/06/2022 15:53:32 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.222,00 23/06/2022 15:53:20 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.224,99 23/06/2022 15:52:04 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.225,00 23/06/2022 15:51:58 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.229,99 23/06/2022 15:51:39 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.230,00 23/06/2022 15:49:56 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.239,90 23/06/2022 15:48:57 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.240,00 23/06/2022 15:48:45 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.244,90 23/06/2022 15:48:33 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.245,00 23/06/2022 15:48:26 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.249,99 23/06/2022 15:47:09 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.250,00 23/06/2022 15:46:56 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 24 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.259,90 23/06/2022 15:45:50 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.260,00 23/06/2022 15:45:38 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.269,90 23/06/2022 15:45:08 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.270,00 23/06/2022 15:44:57 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.279,90 23/06/2022 15:42:58 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.280,00 23/06/2022 15:40:24 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 1.290,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.800,00 23/06/2022 15:40:03 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 1.857,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 1.857,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 1.857,50 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 1.857,96 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 1.857,96 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 24 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 1.062,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 1.857,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 24 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

15:36:05 

O ITEM 24 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

15:36:18 

O ITEM 24 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 24 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

15:46:18 

A etapa de envio de lances do ITEM 24 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

16:11:22 

A prorrogação automática do ITEM 24 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 24 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
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Mensagens do Item 24 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 24 pelo valor de R$1.014,90. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:22 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:07 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:09 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 24 pelo valor de R$1.062,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 24 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 24 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 24 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 24 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 25 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 25 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 25 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

35114 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 615,00 
 

Classificada -- 

21226 V R COSTA 21111336000100 R$ 703,00 
 

Classificada -- 

58669 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 703,00 
 

Classificada -- 

12423 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 703,00 
 

Classificada -- 

91269 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 703,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 25 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 527,00 23/06/2022 15:51:15 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 529,00 23/06/2022 15:51:01 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 530,00 23/06/2022 15:49:02 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 536,99 23/06/2022 15:48:48 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 537,00 23/06/2022 15:48:32 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 538,00 23/06/2022 15:48:31 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 539,90 23/06/2022 15:47:18 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 540,00 23/06/2022 15:47:08 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 547,00 23/06/2022 15:46:54 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 549,00 23/06/2022 15:46:03 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 550,00 23/06/2022 15:45:47 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 559,90 23/06/2022 15:45:22 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 560,00 23/06/2022 15:45:06 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 567,00 23/06/2022 15:43:08 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 568,00 23/06/2022 15:43:03 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 570,00 23/06/2022 15:42:25 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 575,00 23/06/2022 15:41:08 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 580,00 23/06/2022 15:40:39 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 595,00 23/06/2022 15:38:35 Manual 
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Lances do Item 25 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 600,00 23/06/2022 15:37:43 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 615,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 703,00 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 703,00 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 703,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 703,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 25 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 529,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 703,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 25 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

15:36:05 

O ITEM 25 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 25 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 15:36:18 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 25 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

15:46:18 

A etapa de envio de lances do ITEM 25 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

15:53:17 

A prorrogação automática do ITEM 25 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 25 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor V R COSTA venceu o ITEM - 25 pelo valor de R$527,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:22 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:05:23 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 25 pelo valor de R$529,00. 
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Item 26 

Mensagens do Item 25 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:07 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema 01/07/2022 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 
 18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 05/08/2022 

15:42:19 

A disputa do ITEM 25 está encerrada. 

 
 
 
 
 
 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 26 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

14818 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 
  

R$ 3.350,00 
 

Classificada -- 

94662 KF DO BRASIL 33079970000183 
  

R$ 3.371,66 
 

Classificada -- 

55476 V R COSTA 21111336000100 
  

R$ 3.371,00 
 

Classificada -- 

75933 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 3.371,00 
 

Classificada -- 

47295 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 
  

R$ 33.741,66 
 

Classificada -- 

86777 R F BARILE LTDA 29230269000146 
  

R$ 3.371,50 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 26 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.884,00 23/06/2022 17:13:56 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.884,99 23/06/2022 15:53:04 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.885,00 23/06/2022 15:52:57 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.889,99 23/06/2022 15:52:22 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 26 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 2.890,00 23/06/2022 15:52:15 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.898,99 23/06/2022 15:50:32 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.899,00 23/06/2022 15:50:26 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.899,99 23/06/2022 15:49:43 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 2.900,00 23/06/2022 15:49:39 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.929,99 23/06/2022 15:48:59 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.930,00 23/06/2022 15:48:54 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.934,99 23/06/2022 15:48:43 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.935,00 23/06/2022 15:48:38 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.939,99 23/06/2022 15:48:21 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.940,00 23/06/2022 15:48:04 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.949,99 23/06/2022 15:47:51 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 2.950,00 23/06/2022 15:47:45 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.959,99 23/06/2022 15:47:25 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.960,00 23/06/2022 15:47:20 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.969,99 23/06/2022 15:46:00 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.970,00 23/06/2022 15:45:56 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.979,99 23/06/2022 15:45:42 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 2.980,00 23/06/2022 15:45:32 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.984,00 23/06/2022 15:45:23 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 2.985,00 23/06/2022 15:45:19 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 2.990,00 23/06/2022 15:45:18 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 2.999,99 23/06/2022 15:44:56 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.000,00 23/06/2022 15:44:49 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.019,99 23/06/2022 15:44:34 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.020,00 23/06/2022 15:44:25 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 26 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.029,99 23/06/2022 15:44:02 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.030,00 23/06/2022 15:43:57 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.039,00 23/06/2022 15:43:40 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.040,00 23/06/2022 15:43:32 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.049,91 23/06/2022 15:43:15 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.050,00 23/06/2022 15:43:07 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.059,99 23/06/2022 15:42:50 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 3.060,00 23/06/2022 15:42:34 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.069,99 23/06/2022 15:42:24 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.070,00 23/06/2022 15:42:12 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.079,99 23/06/2022 15:41:49 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.080,00 23/06/2022 15:41:43 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.089,99 23/06/2022 15:41:23 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.099,00 23/06/2022 15:41:17 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 3.100,00 23/06/2022 15:41:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.150,00 23/06/2022 15:40:53 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.169,00 23/06/2022 15:40:46 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 3.170,00 23/06/2022 15:40:40 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.180,00 23/06/2022 15:40:30 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.200,00 23/06/2022 15:40:21 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.270,00 23/06/2022 15:40:07 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 3.280,00 23/06/2022 15:40:02 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.290,00 23/06/2022 15:39:41 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 3.295,00 23/06/2022 15:39:34 Manual 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.300,00 23/06/2022 15:37:39 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 26 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 3.350,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 3.371,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 3.371,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 3.371,50 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 3.371,66 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 33.741,66 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 26 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 3.170,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 3.371,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 26 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

15:36:05 

O ITEM 26 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 26 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 15:36:18 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 26 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

15:46:18 

A etapa de envio de lances do ITEM 26 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

15:55:06 

A prorrogação automática do ITEM 26 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 26 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:13:56 

ITEM 26 negociado no valor de R$ 2.884,00 pelo fornecedor ID: 94662 - Data Prop.: 20/06/2022 17:17:11 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA venceu o ITEM - 26 pelo valor de R$2.884,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:04 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:03:05 

O fornecedor V R COSTA venceu o ITEM - 26 pelo valor de R$2.885,00. 
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Mensagens do Item 26 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:22 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:05:23 

O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA venceu o ITEM - 26 pelo valor de R$2.890,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:07 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:11:19 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 26 pelo valor de R$3.170,00. 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 
 17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema 01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 
 17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 
  privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 
  com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 
  e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 
  com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 
  preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 
  Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 
  das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 
  consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
  sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 
  município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 
  uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 
  limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 
  Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 
  dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 
  sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 
  naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 
  vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 
  e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 
  pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 
  administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 
  qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 
  atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 
  por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 
  foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 
  empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 
  contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 
  garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 
  demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 
  legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 
  3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema 01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 
 18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 
  as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema 04/08/2022 O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 
 17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 
  IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 
  Lei nº 10.520/02.. 
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Mensagens do Item 26 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 26 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 26 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   
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Item 27 
 
 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 27 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

4017 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 
  

R$ 800,00 
 

Classificada -- 

56021 KF DO BRASIL 33079970000183 
  

R$ 831,66 
 

Classificada -- 

71517 V R COSTA 21111336000100 
  

R$ 831,00 
 

Classificada -- 

89520 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 831,00 
 

Classificada -- 

46642 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 
  

R$ 831,66 
 

Classificada -- 

27214 R F BARILE LTDA 29230269000146 
  

R$ 831,50 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 27 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 647,99 23/06/2022 16:32:17 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 648,00 23/06/2022 16:32:07 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 648,99 23/06/2022 16:31:15 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 649,00 23/06/2022 16:30:58 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 649,99 23/06/2022 16:31:06 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 650,00 23/06/2022 16:30:49 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 650,01 23/06/2022 16:30:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 654,99 23/06/2022 16:30:39 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 665,00 23/06/2022 16:30:15 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 667,99 23/06/2022 16:30:06 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 668,00 23/06/2022 16:29:55 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 670,99 23/06/2022 16:29:06 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 671,00 23/06/2022 16:28:58 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 671,99 23/06/2022 16:28:59 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 672,00 23/06/2022 16:28:51 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 674,99 23/06/2022 16:28:29 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 27 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 675,00 23/06/2022 16:28:16 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 676,99 23/06/2022 16:28:13 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 677,00 23/06/2022 16:27:51 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 677,99 23/06/2022 16:27:34 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 678,00 23/06/2022 16:27:11 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 680,00 23/06/2022 16:26:51 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 684,00 23/06/2022 16:26:42 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 685,00 23/06/2022 16:24:57 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 688,99 23/06/2022 16:23:54 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 689,00 23/06/2022 16:23:46 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 689,99 23/06/2022 16:23:32 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 690,00 23/06/2022 16:23:21 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 694,95 23/06/2022 16:23:20 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 694,99 23/06/2022 16:22:59 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 695,00 23/06/2022 16:22:32 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 699,00 23/06/2022 16:22:27 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 699,99 23/06/2022 16:22:13 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 700,00 23/06/2022 16:22:01 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 707,99 23/06/2022 16:22:00 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 708,00 23/06/2022 16:21:50 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 709,99 23/06/2022 16:21:22 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 710,00 23/06/2022 16:21:15 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 714,00 23/06/2022 16:21:05 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 714,99 23/06/2022 16:21:04 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 715,00 23/06/2022 16:20:54 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 718,99 23/06/2022 16:20:40 Fornecedor Inabilitado 
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Lances do Item 27 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 719,00 23/06/2022 16:20:23 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 719,99 23/06/2022 16:20:13 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 720,00 23/06/2022 16:20:04 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 724,99 23/06/2022 16:19:44 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 725,00 23/06/2022 16:18:27 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 730,00 23/06/2022 16:18:25 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 734,99 23/06/2022 16:18:18 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 735,00 23/06/2022 16:18:10 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 737,00 23/06/2022 16:18:05 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 739,99 23/06/2022 16:17:48 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 740,00 23/06/2022 16:17:33 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 747,99 23/06/2022 16:17:25 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 748,00 23/06/2022 16:17:15 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 750,00 23/06/2022 16:17:02 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 762,99 23/06/2022 16:16:54 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 763,00 23/06/2022 16:16:37 Manual 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 765,00 23/06/2022 16:16:24 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 769,99 23/06/2022 16:16:17 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 770,00 23/06/2022 16:16:00 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 784,99 23/06/2022 16:15:52 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 785,00 23/06/2022 16:15:44 Manual 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 789,99 23/06/2022 16:15:34 Fornecedor Inabilitado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 790,00 23/06/2022 16:15:16 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 799,90 23/06/2022 16:14:35 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001- 

58 

R$ 800,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 831,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 
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Lances do Item 27 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 831,00 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 831,50 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 831,66 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 831,66 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 27 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 649,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 831,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 27 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

16:13:41 

O ITEM 27 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 27 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 16:13:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 27 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

16:23:54 

A etapa de envio de lances do ITEM 27 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

16:34:21 

A prorrogação automática do ITEM 27 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 27 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de R$647,99. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:05 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:22 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:07 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 
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Mensagens do Item 27 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 

17:08:10 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 27 pelo valor de R$649,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

17:15:20 LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 27 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 27 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 27 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 28 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 28 
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IPDropostFaosrneIcneidcoiras do Item 28 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

63946 H. B. PAIVA & CIA LTDA 13435588000158 R$ 65,00 
 

Classificada -- 

69176 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 69,00 
 

Classificada -- 

77641 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 69,50 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 28 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001-46 R$ 64,99 23/06/2022 16:15:45 Fornecedor Inabilitado 

H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 65,00 18/06/2022 12:11:11 Classificado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 69,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001-46 R$ 69,50 22/06/2022 23:02:36 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 28 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º H. B. PAIVA & CIA LTDA 13.435.588/0001-58 R$ 65,00 

2º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 69,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 28 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

16:13:41 

O ITEM 28 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 28 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 16:13:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 28 foi encerrado SEM a prorrogação 
 16:23:54 automática. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 28 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 28 pelo valor de R$64,99. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:07 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:10 

O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA venceu o ITEM - 28 pelo valor de R$65,00. 
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Mensagens do Item 28 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 

17:15:20 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor H. B. PAIVA & CIA 

LTDA -13.435.588/0001-58 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 

17:46:38 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

momento para se manifestar. 

Sistema 01/07/2022 

18:16:38 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 05/08/2022 

15:42:19 

A disputa do ITEM 28 está encerrada. 

 
 
 
 

Item 29 
 
 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 29 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$   Situação Motivo 

70554 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 49,00 Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 29 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 49,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 29 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 49,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 29 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

16:13:41 

O ITEM 29 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

16:13:51 

O ITEM 29 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 29 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

16:23:54 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 29 foi encerrado SEM a prorrogação 

automática. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 29 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 
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Mensagens do Item 29 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 29 pelo valor de R$49,00. 

Sistema 01/07/2022 

17:15:02 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

-04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 

17:46:38 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

momento para se manifestar. 

Sistema 01/07/2022 

18:16:38 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema 05/08/2022 

15:42:19 

A disputa do ITEM 29 está encerrada. 

 
 
 
 

Item 30 
 
 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 30 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

73488 KF DO BRASIL 33079970000183 
  

R$ 376,67 
 

Classificada -- 

29164 V R COSTA 21111336000100 
  

R$ 376,60 
 

Classificada -- 

94073 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 376,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 30 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001-83 R$ 360,00 23/06/2022 17:13:41 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001-83 R$ 370,00 23/06/2022 16:14:04 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 376,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

V R COSTA 21.111.336/0001-00 R$ 376,60 22/06/2022 08:56:03 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001-83 R$ 376,67 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 30 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 376,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 30 
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UMseunásraiogenDs adtoa/IHteomra30 Mensagem 
 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

16:13:41 

O ITEM 30 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 30 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 16:13:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 30 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 30 foi encerrado SEM a prorrogação 
 16:23:54 automática. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 30 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:13:41 

ITEM 30 negociado no valor de R$ 360,00 pelo fornecedor ID: 73488 - Data Prop.: 20/06/2022 17:17:11 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA venceu o ITEM - 30 pelo valor de R$360,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:05 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:03:05 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 30 pelo valor de R$376,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: V R COSTA - 21111336000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após análise 
 17:05:22 dos documentos da empresa V R COSTA EIRELI, CNPJ Nº. 21.111.336/0001-00, constatou-se que a mesma não apresentou 
  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido 
  no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está 
  completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 
 17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 30 

 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 
IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 30 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 30 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 30 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 31 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 31 
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IPDropoFsotranesceIdnoircias do Item 31 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

30963 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 598,50 
 

Classificada -- 

9131 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 598,00 
 

Classificada -- 

23858 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 R$ 598,50 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 31 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 590,00 23/06/2022 17:13:46 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 595,00 23/06/2022 16:14:01 Fornecedor Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 598,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 

LTDA 

07.041.480/0001- 

88 

R$ 598,50 22/06/2022 16:26:01 Fornecedor Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 598,50 20/06/2022 17:17:11 Fornecedor Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 31 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 598,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 31 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 31 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

16:13:41 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 31 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

16:13:51 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 31 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 31 foi encerrado SEM a prorrogação 

16:23:54 automática. 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 31 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022 ITEM 31 negociado no valor de R$ 590,00 pelo fornecedor ID: 30963 - Data Prop.: 20/06/2022 17:17:11 

17:13:46 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA venceu o ITEM - 31 pelo valor de R$590,00. 

17:21:58 
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Recursos 

Mensagens do Item 31 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 01/07/2022 

17:03:05 

Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 

do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 

LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 

licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 

licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 

inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:03:05 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 31 pelo valor de R$598,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 
 17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema 01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 
 17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 
  privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 
  com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 
  e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 
  com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 
  preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 
  Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 
  das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 
  consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
  sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 
  município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 
  uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 
  limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 
  Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 
  dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 
  sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 
  naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 
  vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 
  e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 
  pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 
  administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 
  qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 
  atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 
  por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 
  foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 
  empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 
  contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 
  garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 
  demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 
  legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 
  3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema 01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 
 18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 
  as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema 04/08/2022 O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 
 17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 
  IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 
  Lei nº 10.520/02.. 

Sistema 05/08/2022 

15:42:19 

A disputa do ITEM 31 está encerrada. 
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Recursos do Item 31 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 32 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 32 
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PIDropostFaosrnIenceicdoiras do Item 32 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

72760 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 246,00 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 32 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 246,00 22/06/2022 16:10:43 Classificado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 32 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 246,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 32 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 32 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

16:25:29 

Sistema    23/06/2022 O ITEM 32 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

16:25:44 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 32 será encerrado automaticamente! 

Sistema    23/06/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 32 foi encerrado SEM a prorrogação 

16:35:47 automática. 

Sistema    23/06/2022   O ITEM 32 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

17:11:11 

Sistema    23/06/2022   O tempo de negociação está encerrado. 

17:21:13 

Sistema    23/06/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 32 pelo valor de R$246,00. 

17:21:58 

Sistema    01/07/2022   Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 

17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema    01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

17:46:38 momento para se manifestar. 

Sistema    01/07/2022   Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 

18:16:38 administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 32 está encerrada. 

15:42:19 

 
 
 
 

Item 33 

 
Propostas Iniciais 
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Propostas Inicias do Item 33 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

54662 KF DO BRASIL 33079970000183 
  

R$ 630,69 
 

Classificada -- 

13198 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 
  

R$ 630,00 
 

Classificada -- 

95140 NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07041480000188 
  

R$ 630,69 
 

Classificada -- 

73306 OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 11094173000132 
  

R$ 630,00 
 

Classificada -- 

42294 R F BARILE LTDA 29230269000146 
  

R$ 630,50 
 

Classificada -- 

96646 DIRCEU LONGO & CIA LTDA 92823764000103 
  

R$ 630,39 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 33 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 390,00 23/06/2022 

16:55:40 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 399,00 23/06/2022 

16:55:09 
Manual 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 400,00 23/06/2022 

16:53:32 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 439,99 23/06/2022 

16:52:58 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 440,00 23/06/2022 

16:52:36 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 444,99 23/06/2022 

16:52:06 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 445,00 23/06/2022 

16:51:36 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 449,99 23/06/2022 

16:51:12 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 450,00 23/06/2022 

16:51:06 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 454,99 23/06/2022 

16:50:51 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 455,00 23/06/2022 

16:50:38 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 459,99 23/06/2022 

16:50:05 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 460,00 23/06/2022 

16:49:54 
Fornecedor 

Inabilitado 
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Lances do Item 33 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 464,99 23/06/2022 

16:49:34 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 465,00 23/06/2022 

16:49:18 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 467,99 23/06/2022 

16:48:57 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 468,00 23/06/2022 

16:48:30 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 469,99 23/06/2022 

16:48:18 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 470,00 23/06/2022 

16:48:03 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 474,99 23/06/2022 

16:47:55 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 475,00 23/06/2022 

16:47:45 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 479,99 23/06/2022 

16:47:39 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 480,00 23/06/2022 

16:47:31 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 484,99 23/06/2022 

16:47:14 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 485,00 23/06/2022 

16:47:02 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 489,99 23/06/2022 

16:46:58 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 490,00 23/06/2022 

16:46:39 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 494,99 23/06/2022 

16:46:26 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 495,00 23/06/2022 

16:46:09 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 496,99 23/06/2022 

16:46:02 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 497,00 23/06/2022 

16:45:50 
Fornecedor 

Inabilitado 
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Lances do Item 33 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 497,99 23/06/2022 

16:45:30 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 498,00 23/06/2022 

16:45:14 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 499,99 23/06/2022 

16:45:05 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 500,00 23/06/2022 

16:44:53 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 509,99 23/06/2022 

16:44:44 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 510,00 23/06/2022 

16:44:32 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 518,99 23/06/2022 

16:44:22 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 519,00 23/06/2022 

16:44:07 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 519,99 23/06/2022 

16:43:54 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 520,00 23/06/2022 

16:43:47 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 529,99 23/06/2022 

16:43:39 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 530,00 23/06/2022 

16:43:32 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 539,99 23/06/2022 

16:43:10 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 540,00 23/06/2022 

16:43:01 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 548,99 23/06/2022 

16:42:48 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 549,00 23/06/2022 

16:42:36 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 549,99 23/06/2022 

16:42:20 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 550,00 23/06/2022 

16:42:14 
Fornecedor 

Inabilitado 

 

 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/43939/relatorio_ata_parcial_433184387.html 161/172 

 

 

Lances do Item 33 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 552,99 23/06/2022 

16:41:56 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 553,00 23/06/2022 

16:41:45 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 553,99 23/06/2022 

16:41:32 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 554,00 23/06/2022 

16:41:19 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 554,99 23/06/2022 

16:41:09 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 555,00 23/06/2022 

16:40:59 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 559,99 23/06/2022 

16:40:48 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 560,00 23/06/2022 

16:40:21 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 569,99 23/06/2022 

16:40:09 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 570,00 23/06/2022 

16:39:51 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 579,99 23/06/2022 

16:39:37 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 580,00 23/06/2022 

16:39:29 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 584,99 23/06/2022 

16:39:07 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 585,00 23/06/2022 

16:38:56 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 589,00 23/06/2022 

16:38:45 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 590,00 23/06/2022 

16:38:19 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 596,00 23/06/2022 

16:38:20 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 597,99 23/06/2022 

16:38:11 
Fornecedor 

Inabilitado 
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Classificação Final 

Lances do Item 33 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 598,00 23/06/2022 

16:38:03 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 600,00 23/06/2022 

16:37:56 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 609,00 23/06/2022 

16:37:42 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 610,00 23/06/2022 

16:37:37 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 622,00 23/06/2022 

16:36:54 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 623,00 23/06/2022 

16:36:40 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 624,00 23/06/2022 

16:36:35 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 625,00 23/06/2022 

16:35:52 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 626,00 23/06/2022 

16:35:43 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 627,00 23/06/2022 

16:35:31 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 628,00 23/06/2022 

16:35:25 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 629,00 23/06/2022 

16:28:24 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 630,00 22/06/2022 

16:57:19 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- R$ 630,00 22/06/2022 Classificado 
 53  16:10:43 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA 92.823.764/0001- R$ 630,39 23/06/2022 Classificado 
 03  08:22:11 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 630,50 22/06/2022 

23:02:36 
Fornecedor 

Inabilitado 

NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA 07.041.480/0001- 

88 

R$ 630,69 22/06/2022 

16:26:01 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 630,69 20/06/2022 

17:17:11 
Fornecedor 

Inabilitado 
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Classificação Final do Item 33 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 399,00 

2º DIRCEU LONGO & CIA LTDA 92.823.764/0001-03 R$ 630,39 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 33 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

16:25:29 

O ITEM 33 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 O ITEM 33 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
 16:25:44 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 33 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

16:35:47 

A etapa de envio de lances do ITEM 33 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

16:57:43 

A prorrogação automática do ITEM 33 está encerrada. 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 33 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI venceu o ITEM - 33 pelo valor de R$390,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - 11094173000132, INABILITADA por descumprir as 
 16:57:20 regras do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 
  EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ Nº. 11.094.173/0001-32, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade 
  para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G 
  edital da presente licitação, bem como não apresentou a Declaração da proponente de que não possui em seu quadro 
  pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno conforme exigido no item 9.2, alínea H edital da 
  presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a 
  sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

16:57:20 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 33 pelo valor de R$399,00. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:05 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:07 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA - 07041480000188, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:11:16 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS 
  LTDA, CNPJ Nº. 07.041.480/0001-88, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 
 17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 33 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 33 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 33 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 33 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Item 34 

 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 34 
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PIDropoFsotranesceIdnoircias do Item 34 CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

29756 KF DO BRASIL 33079970000183 R$ 724,45 
 

Classificada -- 

5787 D. G. SPERN EIRELI 04253995000153 R$ 724,00 
 

Classificada -- 

84944 OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 11094173000132 R$ 724,00 
 

Classificada -- 

70598 R F BARILE LTDA 29230269000146 R$ 724,40 
 

Classificada -- 

 

Lances 

Lances do Item 34 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 649,99 23/06/2022 

16:42:14 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 650,00 23/06/2022 

16:42:06 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 659,99 23/06/2022 

16:41:42 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 660,00 23/06/2022 

16:41:20 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 669,99 23/06/2022 

16:40:37 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 670,00 23/06/2022 

16:40:12 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 671,00 23/06/2022 

16:39:30 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 672,00 23/06/2022 

16:39:17 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 688,99 23/06/2022 

16:39:15 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 689,00 23/06/2022 

16:39:06 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 690,00 23/06/2022 

16:38:38 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 699,99 23/06/2022 

16:38:05 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 700,00 23/06/2022 

16:37:50 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 709,00 23/06/2022 

16:36:57 
Fornecedor 

Inabilitado 
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Lances do Item 34 

 

Fornecedor 

 

CNPJ 

Valor Lance 

R$ 

 

Data/Hora 

 

Tipo 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 710,00 23/06/2022 

16:36:44 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 713,00 23/06/2022 

16:36:39 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 714,00 23/06/2022 

16:36:32 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 716,00 23/06/2022 

16:36:22 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 718,00 23/06/2022 

16:35:54 
Fornecedor 

Inabilitado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 719,00 23/06/2022 

16:35:35 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 720,00 23/06/2022 

16:28:32 
Fornecedor 

Inabilitado 

OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO 

EIRELI 

11.094.173/0001- 

32 

R$ 724,00 22/06/2022 

16:57:19 
Fornecedor 

Inabilitado 

D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001- 

53 

R$ 724,00 22/06/2022 

16:10:43 
Classificado 

R F BARILE LTDA 29.230.269/0001- 

46 

R$ 724,40 22/06/2022 

23:02:36 
Fornecedor 

Inabilitado 

KF DO BRASIL 33.079.970/0001- 

83 

R$ 724,45 20/06/2022 

17:17:11 
Fornecedor 

Inabilitado 

 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 34 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º D. G. SPERN EIRELI 04.253.995/0001-53 R$ 724,00 

 

Mensagens 

Mensagens do Item 34 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

16:25:29 

O ITEM 34 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

16:25:44 

O ITEM 34 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 34 será encerrado automaticamente! 

Sistema 23/06/2022 

16:35:47 

A etapa de envio de lances do ITEM 34 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 23/06/2022 

16:44:17 

A prorrogação automática do ITEM 34 está encerrada. 
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Mensagens do Item 34 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 23/06/2022 

17:11:11 

O ITEM 34 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:13 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 23/06/2022 

17:21:58 

O fornecedor R F BARILE LTDA venceu o ITEM - 34 pelo valor de R$649,99. 

Sistema 01/07/2022 Empresa: OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - 11094173000132, INABILITADA por descumprir as 
 16:57:20 regras do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 
  EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ Nº. 11.094.173/0001-32, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade 
  para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G 
  edital da presente licitação, bem como não apresentou a Declaração da proponente de que não possui em seu quadro 
  pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno conforme exigido no item 9.2, alínea H edital da 
  presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a 
  sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA - 33079970000183, INABILITADA por descumprir as regras 
 17:03:05 do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos da empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
  LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, constatou-se que a mesma não apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda 
  Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente 
  licitação, bem como apresentou Atestado de Capacidade em desconformidade com o exigido no Edital da presente 
  licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida empresa não está completa, razão que enseja a sua 
  inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 Empresa: R F BARILE LTDA - 29230269000146, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Após 
 17:08:07 análise dos documentos da empresa R F BARILE LTDA, CNPJ Nº. 29.230.269/0001-46, constatou-se que a mesma não 
  apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, 
  conforme exigido no item 9.2, alínea G edital da presente licitação. Desta forma, entendemos que a habilitação da referida 
  empresa não está completa, razão que enseja a sua inabilitação.! 

Sistema 01/07/2022 

17:08:10 

O fornecedor D. G. SPERN EIRELI venceu o ITEM - 34 pelo valor de R$724,00. 

Sistema 01/07/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor D. G. SPERN EIRELI 
 17:15:02 -04.253.995/0001-53 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 01/07/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 
 17:46:38 momento para se manifestar. 
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Mensagens do Item 34 

Usuário    Data/Hora Mensagem 

Sistema    01/07/2022 O fornecedor NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: 

17:48:26 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus procuradores infrafirmados, respeitosamente, 

com espeque nos artigos 109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 

e item 11.1, do instrumento convocatório, a manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do contraditório, 

com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, 

preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco regulatório 

das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à regularidade fiscal 

consistirá, dentre outros elementos, na prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota-se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do 

município onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o local da realização da licitação. Além de ser 

uma grave afronta as ditames e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos documentos de habilitação devem 

limitar-se às disposições expressas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou restritiva). ilustre Marçal 

Justen Filho, que assim discorre em sua obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed. Editora Revista 

dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito localizar 

sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos 

naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em 

vincular a exigência à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de capacidade técnica, fica claro e evidente 

e neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, 

pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato 

administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de 

qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os 

atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito 

por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução 

foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a 

empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também 

contrariedade à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, além da ampla defesa, 

garantida no inciso LV do mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e recursos a ela inerentes”. Não é 

demais lembrar que, no meio disso tudo, também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do procedimento 

legalmente estabelecido para o procedimento licitatório (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do Decreto 

3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a anulação de todo do processo licitatório por vias legais. 

Sistema    01/07/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA foi recebida pelo seguinte 

18:18:28 motivo: Após analise verifica-se que estão presentes os pressupostos recursais.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie 

as razões até 06/07/2022 e os outros interessados envie as contra razões até 11/07/2022. 

Sistema    04/08/2022   O recurso do KF DO BRASIL foi indeferido pelo seguinte motivo: Isto posto, sem mais nada a evocar, CONHEÇO do RECURSO da 

17:45:32 empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, CNPJ Nº. 33.079.970/0001-83, para JULGAR 

IMPROCEDENTE as razões do recurso, pelo que submeto apreciação da autoridade superior, nos moldes do inciso XXI artigo 4º da 

Lei nº 10.520/02.. 

Sistema    05/08/2022   A disputa do ITEM 34 está encerrada. 

15:42:19 

 

Recursos 

Recursos do Item 34 

Fornecedor    CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 34 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 

KF DO 33079970000183 01/07/2022 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, A NORTE COMERCIO, Isto posto, sem Indeferido 

BRASIL  17:48:26 ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito, privado, mais nada a  

   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.079.970/0001-83, vem, por meio de seus evocar,  

   procuradores infrafirmados, respeitosamente, com espeque nos artigos CONHEÇO do  

   109, inc. I, a, da Lei n.º 8.666/93; 4º, inc. XVIII, da Lei n.º 10.520/2002; 11, RECURSO da  

   XVII, do Decreto n.º 3.555/2000 e item 11.1, do instrumento convocatório, a empresa NORTE  

   manifestação de recurso. "Manifesto intenção de recurso, pelo direito do COMERCIO,  

   contraditório, com base no art. 26 do decreto 5.450/05, uma vez que a ENGENHARIA E  

   empresa NORTE COMERCIO, ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, LOCACOES  

   preenche totalmente os requisitos do ato convocatório. Com a literalidade LTDA, CNPJ Nº.  

   do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 33.079.970/0001-  

   Nacional n.º 8.666/1993), como também contrapõe o disposto no art. 68, 83, para JULGAR  

   inciso III, do novo marco regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional IMPROCEDENTE  

   n.º 14.133/2021). Ambos preceitos aduzem que a documentação relativa à as razões do  

   regularidade fiscal consistirá, dentre outros elementos, na prova de recurso, pelo que  

   regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do submeto  

   domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. Nota- apreciação da  

   se que a certidão municipal prolatada pela norma refere-se à do município autoridade  

   onde a empresa possui sede ou domicílio, podendo coincidir ou não com o superior, nos  

   local da realização da licitação. Além de ser uma grave afronta as ditames moldes do inciso  

   e diante da orientação jurisprudencial de que as exigências dos XXI artigo 4º da  

   documentos de habilitação devem limitar-se às disposições expressas da Lei nº 10.520/02.  

   Lei de Licitações e Contratos Administrativos (interpretação literal ou   

   restritiva). ilustre Marçal Justen Filho, que assim discorre em sua obra   

   “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos” (16º ed.   

   Editora Revista dos Tribunais), in verbis: “restringir a regularidade ao   

   domicílio da sede conduziria a abrir porta à fraude. Bastaria o sujeito   

   localizar sua sede no Estado em que não tivesse dívidas. Então, teria   

   inúmeras e enormes dívidas em todos os Estados do Brasil - menos   

   naquele onde localizou sua sede”. (...) “A única interpretação razoável para   

   a fórmula verbal adotada pela Lei do Pregão reside em vincular a exigência   

   à órbita federativa que promove a licitação”. E quanto ao atestado de   

   capacidade técnica, fica claro e evidente e neste sentido, Joel de Menezes   

   Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a qualificação   

   técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,   

   da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o   

   contrato administrativo. ”1 Dentre os documentos arrolados taxativamente   

   pela Lei de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação   

   técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados   

   no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a   

   finalidade de comprovar para a Administração Pública, por intermédio de   

   um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o   

   licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida   

   execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à   

   Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica a   

   empresa além de comprovar com atestado corrobora com mais 500 mil   

   reais em notas emitidas. Por outro lado, verifica-se também contrariedade   

   à garantia do direito de petição, prevista no inciso XXXIV do artigo 5º da   

   Constituição Federal, além da ampla defesa, garantida no inciso LV do   

   mesmo dispositivo constitucional, que, aliás, é exercida pelos “meios e   

   recursos a ela inerentes”. Não é demais lembrar que, no meio disso tudo,   

   também é direito subjetivo próprio de cada licitante a fiel observância do   

   procedimento legalmente estabelecido para o procedimento licitatório   

   (conforme o artigo 7º do Decreto 5.450/05, o artigo 6º do Anexo I do   

   Decreto 3.555/00 e o artigo 4º da Lei 8.666/93). De forma a evitar a   

   anulação de todo do processo licitatório por vias legais.   

 
 
 
 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro   23/06/2022    SENHORES LICITANTES: Bom dia. Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 007/2022/FME. 

09:01:44 Em nome do Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio/PA, gostaria de agradecer a todos pela participação. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro   23/06/2022    SENHORES LICITANTES: Bom dia. Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 007/2022/FME. 

09:01:44 Em nome do Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio/PA, gostaria de agradecer a todos pela participação. 

Pregoeiro   23/06/2022    Considerando o horário de almoço, informo que a sessão será suspensa neste momento com retorno às 15h. 

12:11:35 

Pregoeiro   23/06/2022    Considerando o horário de almoço, informo que a sessão será suspensa neste momento com retorno às 15h. 

12:11:35 

Sistema 23/06/2022   O fornecedor OFFICE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

17:24:41 

Sistema 23/06/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

17:29:26 

Sistema 23/06/2022   O fornecedor NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

17:31:02 

Sistema 23/06/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

17:52:54 

Sistema 23/06/2022   O fornecedor R F BARILE LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final. 

18:06:36 

Pregoeiro 23/06/2022 Considerando o horário adiantado, 19h05min, este pregão será suspenso, devendo ser reaberto na segunda-feira, dia 27/06/2022, às 

19:06:30 10:30 horas. Tenham todos uma boa noite! A REABERTURA será no dia 27/06/2022 10:30 (horário de Brasília), para continuação do 

certame 

Pregoeiro 23/06/2022 Considerando o horário adiantado, 19h05min, este pregão será suspenso, devendo ser reaberto na segunda-feira, dia 27/06/2022, às 

19:06:30 10:30 horas. Tenham todos uma boa noite! A REABERTURA será no dia 27/06/2022 10:30 (horário de Brasília), para continuação do 

certame 

Sistema 23/06/2022   Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 007/2022 foi SUSPENSO. 

19:07:49 Motivo: Considerando o horário adiantado, 19h07min, este pregão será suspenso, devendo ser reaberto na segunda-feira, dia 27/06/2022, 

às 10:30 horas. Tenham todos uma boa noite! A REABERTURA será no dia 27/06/2022 10:30 (horário de Brasília), para continuação do 

certame. A REABERTURA será no dia 27/06/2022 10:30 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

 
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 27/06/2022   Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 007/2022 foi REABERTO, para continuação do certame. 

11:42:05 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 27/06/2022 Srs. Licitantes, comunicamos a suspensão da sessão para finalizarmos a análise dos documentos de habilitação. O Pregão será reaberto 

12:28:53 em 28/02/2022 às 15:30 (horário de Brasília). 

Pregoeiro 27/06/2022 Srs. Licitantes, comunicamos a suspensão da sessão para finalizarmos a análise dos documentos de habilitação. O Pregão será reaberto 

12:28:53 em 28/02/2022 às 15:30 (horário de Brasília). 

Sistema 27/06/2022   Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 007/2022 foi SUSPENSO. 

12:29:47 Motivo: Srs. Licitantes, comunicamos a suspensão da sessão para finalizarmos a análise dos documentos de habilitação. O Pregão será 

reaberto em 27/06/2022 às 15:30 (horário de Brasília).. A REABERTURA será no dia 28/06/2022 15:30 (horário de Brasília), para 

continuação do certame. 

 
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 27/06/2022 RETIFICAÇÃO DATA DE REABERTURA 

12:31:44 

Sr(s). Fornecedor(es), 

RETIFICAÇÃO DATA DE REABERTURA 
 

Srs. Licitantes, comunicamos a suspensão da sessão para finalizarmos a análise dos documentos de habilitação. O Pregão será reaberto 

em 28/06/2022 às 15:30 (horário de Brasília). 

 
 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 30/06/2022 Aviso 

08:41:00 

Sr(s). Fornecedor(es), 

Srs. Licitantes, comunicamos que a sessão continuara suspensa tendo em vista o grande 
número de empresas classificadas como vencedoras no referido certame, dificultando assim 
análise de todos os documentos de habilitação em curto prazo. Sendo assim o pregão será 
reaberto em 01/07/2022 às 10:30 (horário de Brasília). 

 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 01/07/2022   Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão nº 007/2022 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10:32:55 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro   01/07/2022    Bom dia Srs. Licitantes, vamos dar continuidade ao certame. 

10:33:07 

Pregoeiro   01/07/2022    Bom dia Srs. Licitantes, vamos dar continuidade ao certame. 

10:33:07 

Pregoeiro 04/08/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

17:47:35 dia 05/08/2022 09:00:00hs até o dia 05/08/2022 11:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

 
D. G. SPERN EIRELI 

H. B. PAIVA & CIA LTDA. 

Pregoeiro 04/08/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

17:47:35 dia 05/08/2022 09:00:00hs até o dia 05/08/2022 11:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

 
D. G. SPERN EIRELI 

H. B. PAIVA & CIA LTDA. 

Sistema 05/08/2022   O fornecedor D. G. SPERN EIRELI acabou de ENVIAR proposta_final_1659703632.pdf no proposta final. 

09:47:13 

Sistema 05/08/2022   O prazo para o fornecedor D. G. SPERN EIRELI enviar a proposta final está encerrado. 

11:00:02 

Sistema 05/08/2022   O prazo para o fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

11:00:02 

Pregoeiro 05/08/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

11:07:15 dia 05/08/2022 11:06:00hs até o dia 05/08/2022 13:06:00hs para o(s) fornecedor(es): 

 
H. B. PAIVA & CIA LTDA. 

Pregoeiro 05/08/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

11:07:15 dia 05/08/2022 11:06:00hs até o dia 05/08/2022 13:06:00hs para o(s) fornecedor(es): 

 
H. B. PAIVA & CIA LTDA. 

Sistema 05/08/2022   O fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA acabou de ENVIAR 

12:21:49 proposta_final_preg_o_eletr_nico_n_007_2022_sjp_assinado_1659712909.pdf no proposta final. 

Sistema 05/08/2022   O prazo para o fornecedor H. B. PAIVA & CIA LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

13:06:01 
 

Kleber dos Anjos de Sousa 

Pregoeiro 
 

Lucas Gil do Nascimento 

Equipe de apoio 
 

Suelene Alves Abreu Santana 

Equipe de apoio 
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